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INSTRUÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS

ÁREAS DE SAÚDE (EXCETO MEDICINA), APOIO À SAÚDE, TÉCNICA, TÉCNICA-MAGISTÉRIO

E DE ENGENHARIA, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO (SMV) COMO

OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA MARINHA DO BRASIL

O Comando do 8° Disrio Naval (Com8°DN), no uso de suas aribuições, orna pública a

aberura de inscrições e esabelece normas especícas ao processo selevo para convocação de

prossionais de nível superior, de ambos os sexos, para a presação do SMV emporário como

Ocial de 2ª Classe da Reserva da Marinha (RM2), de acordo com o disposo nas Leis n°

4.375/1964 (Lei do Serviço Miliar), alerada pela Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e n°

5.292/1967 (Dispõe sobre a presação do Serviço Miliar pelos esudanes de Farmácia,

Odonologia e Veerinária e pelos Médicos, Farmacêucos, Densas e Veerinários - MFDV),

alerada pela lei n° 12.336, de 26 de ouubro de 2010, e Decreos n° 57.654/66 (Regulameno da

Lei do Serviço Miliar) e n° 4.780/2003 (Regulameno da Reserva da Marinha), a m de

suplemenar o efevo de miliares na área de jurisdição do 8°DN, nos Esados de São Paulo (SP) e

Paraná (PR).

As inscrições dos volunários não implicam, por pare da Marinha do Brasil, qualquer

compromisso aé o início do Eságio de Adapação e Serviço (EAS) ou do Eságio de Serviço Técnico

(EST).

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O processo selevo para as vagas previsas será regido pelo presene Aviso de Convocação

(AC), execuado pelo Com8°DN, desnando-se ao preenchimeno das necessidades emporárias

de Ociais em Organizações Miliares (OM) da Marinha, para a aplicação de seus conhecimenos

écnico-prossionais.

1.2 - MILITARES TEMPORÁRIOS SÃO OS INTEGRANTES DA RESERVA DE 2ª CLASSE DA MARINHA

INCORPORADOS PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR (SM), EM CARÁTER TRANSITÓRIO E REGIONAL.

A NATUREZA DO VÍNCULO COM A FORÇA É, NESSE SENTIDO, PRECÁRIA E TRANSITÓRIA, COM

DURAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 96 (NOVENTA E SEIS) MESES, NÃO GERANDO QUALQUER

EXPECTATIVA QUANTO À PERMANÊNCIA E À ESTABILIDADE, AS QUAIS SOMENTE SE ADMITEM

AOS MILITARES DE CARREIRA, DE ACORDO COM OS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI.

1.3 - Os volunários aprovados e classicados denro do número de vagas serão convocados

para cumprir um período inicial no SMV, o qual erá duração oal de doze meses, e será presado

na forma de Eságio. Os volunários classicados como reservas comporão lisagem, conforme o

subiem 15.5 dese AC, e poderão ainda ser convocados para compor uma 2° urma de período

inicial no SMV ou para compor vaga ociosa em ouro DN, visando suprir evenuais necessidades

emporárias e ponuais, a criério da Adminisração Naval, exclusivamene no período de vigência

do Processo Selevo. Os volunários às áreas de Saúde cumprirão Eságio de Adapação e Serviço

(EAS), e os volunários às áreas de Engenharia, Técnica e Técnica-Magisério cumprirão Eságio de

Serviço Técnico (EST). Esses eságios serão divididos em duas fases:

a) A primeira, desnada à Insrução Miliar-Naval e ao Eságio de Qualicação de Práca

Miliar-Naval (E-QPM), com duração de 11 semanas, será realizada obrigaoriamene em Órgão de
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Formação da Reserva (OFR) ou Cenro de Insrução, ocasião em que os incorporados receberão

Insrução Miliar-Naval e serão avaliados mediane aplicação de eses esabelecidos em currículo

disciplinar, referenes à formação do EAS ou do EST; e

b) a segunda, desnada à aplicação de conhecimenos écnico-prossionais e daqueles

adquiridos na 1ª fase do eságio, será realizada na OM para a qual o incorporado será designado a

servir, com o propósio de habiliá-lo ao desempenho de serviços e prácas miliares navais,

conforme necessidade da Adminisração Naval. Nos primeiros 45 dias, o volunário, para a área de

Inspeor Naval nível 1, ou Visoriador Naval nível 1 realizará curso na modalidade a disância.

1.4 - O incorporado que não alcançar a noa mínima nas avaliações curriculares, durane a

primeira fase do EAS ou do EST será licenciado, ex ofcio, por conveniência do serviço, de acordo

com o inciso I, alínea d, ar. 50, do Decreo n° 4.780/2003.

1.5 - O EAS desna-se aos Ociais RM2, aos cidadãos brasileiros com incorporação adiada, aos

dispensados de incorporação ou do Serviço Miliar Inicial (SMI) e às mulheres, odos volunários,

com curso de graduação (bacharelado/licenciaura) concluído e que enham colado grau nas Áreas

de Saúde e de Apoio à Saúde, conforme discriminadas no iem 2, dese Aviso de Convocação.

1.6 - O EST desna-se aos Ociais RM2, aos cidadãos brasileiros com incorporação adiada, aos

dispensados de incorporação ou do SMI e às mulheres, odos volunários, com curso de graduação

(bacharelado/licenciaura) concluído, e que enham colado grau nas Áreas Técnica, Técnica-

Magisério e Engenharia, ou aos ociais da Marinha Mercane com habiliação em Ciências

Náucas da área de Náuca ou Máquinas, conforme o iem 2, dese Aviso de Convocação.

1.7 - Para os volunários do sexo masculino, somene serão aceias inscrições de volunários de

Odonologia, Farmácia e Veerinária já quies com o SM, de acordo com o prescrio na Lei n°

5.292/1967, alerada pela lei n° 12.336, de 26 de ouubro de 2010.

1.8 - Após a incorporação, o miliar RM2 perceberá remuneração anene ao seu poso, como

previso na Lei de Remuneração dos Miliares (Medida Provisória n° 2.215-10, de 31 de agoso de

2001, regulamenada pelo Decreo n° 4.307, de 18 de julho de 2002), além dos demais direios

previsos na Lei n° 6.880/1980, enquano esver no Serviço Avo.

1.9 - Poderão ser concedidas prorrogações de empo de serviço, de um ano, por períodos iguais

e sucessivos, a criério do Comando do Disrio Naval a que esver subordinado, desde que o

empo oal de serviço presado não ulrapasse o empo máximo de 96 (novena e seis) meses,

connuos ou não, no serviço avo, compuando-se, para isso, inclusive, o empo de efevo

Serviço Miliar (SM) presado em qualquer Força Armada, anerior à convocação.

1.10 - Em empo de paz, não será concedida prorrogação de empo de serviço ao miliar RM2

por períodos que venham a ulrapassar a daa de 31 de dezembro do ano em que o volunário

complear quarena e cinco anos de idade, de acordo com o inciso II, § 1°, ar. 27, da Lei n° 4.375,

de 4 de agoso de 1964, alerada pela Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019.

1.11 - Os volunários que forem Ociais RM2 e que enham sido aprovados no presene

processo selevo, não esão dispensados da realização da 1ª fase do eságio EAS/EST.

1.12 - Não serão incorporadas as volunárias que esverem grávidas, em face dos riscos

decorrenes das avidades miliares desenvolvidas na 1ª fase do EAS ou EST. Caso seja consaado

o esado de gravidez aé a incorporação nos referidos eságios, a volunária será eliminada do
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processo selevo, não cabendo reserva de vaga para inclusão em Processos Selevos

subsequenes, endo em visa o caráer anual e emporário da incorporação por meio do SMV.

1.13 - As Insruções Gerais para os Eságios e a Presação do Serviço Miliar pelos Miliares da

Reserva de 2ª e 3ª Classes da Marinha, aprovadas pela Poraria n° 1/2021, do Comandane da

Marinha (CM), esão disponíveis na página da Inerne do Com8°DN, no endereço

htps://www.marinha.mil.br/com8dn/, no link “Serviço Miliar”.

1.14 - O(A) volunário(a) não poderá acumular qualquer cargo, emprego ou função pública, na

adminisração pública Federal, Esadual e Municipal, ainda que da adminisração pública indirea,

exceo para os prossionais de Saúde com prossões regulamenadas (desde que haja

compabilidade de carga horária), sendo necessário o preenchimeno da Declaração de

Invesdura em Cargo Público para Prossionais de Saúde, com prossões regulamenadas,

Apêndice XVII dese Aviso; ou Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público para

Prossionais de Saúde, com prossões regulamenadas, Apêndice XVIII dese Aviso; ou Declaração

Negava de Invesdura em Cargo Público para Prossionais das demais Áreas, Apêndice XIX dese

Aviso.

1.15 - Não ca assegurado ao(à) volunário(a) o reorno ao emprego anerior quando do seu

licenciameno, haja visa a volunariedade da presação do SMV.

1.16 - A criério da Adminisração Naval, e de acordo com a necessidade do serviço, os Ociais

RM2 da área de Saúde poderão embarcar em meios navais; os demais, evenualmene, poderão

compor comissões especícas nos referidos meios.

1.17 - Quaisquer dúvidas ou omissões porvenura exisenes no presene Aviso deverão ser

soliciadas ao Com8°DN.

2 DAS HABILITAÇÕES PROFISSIONAIS E VAGAS ALOCADAS

2.1 No momeno da inscrição, o volunário deverá opar pela Cidade/Esado onde preende

concorrer à incorporação e só poderá se inscrever para uma única habiliação prossional, denre

aquelas relacionadas às vagas descrias abaixo:

Área: Saúde

Vagas: 1

Habiliação Prossional Cidade/ Esado Toal de vagas (Ampla concorrência +
Reserva de vagas)

ODONTOLOGIA
(especialidade
bucomaxilo)

SÃO PAULO/SP 1
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Área: Apoio à saúde
Vagas: 4

Habiliação Prossional Cidade/ Esado Toal de vagas (Ampla concorrência +
Reserva de vagas)

ENFERMAGEM
SÃO PAULO/SP 2

IPERÓ/SP 1
FARMÁCIA IPERÓ/SP 1

Área: Técnica
Vagas: 11

Habiliação Prossional Cidade/ Esado Toal de vagas (Ampla concorrência +
Reserva de vagas)

ADMINISTRAÇÃO SÃO PAULO/SP 1
BIBLIOTECONOMIA SÃO PAULO/SP 1

COMUNICAÇÃO SOCIAL SÃO PAULO/SP 1
INFORMÁTICA SÃO PAULO/SP 3

SEGURANÇA DO TRÁFEGO
AQUAVIÁRIO – STA (1*)

SANTOS/SP 1
PARANAGUÁ/PR 1
BARRA BONITA/SP 1

SEGURANÇA DO TRÁFEGO
AQUAVIÁRIO – INSPETOR

NAVAL (2*)
SÃO SEBASTIÃO/SP 1

SEGURANÇA DO TRÁFEGO
AQUAVIÁRIO –

VISTORIADOR NAVAL(3*)
BARRA BONITA/SP 1

Área: Técnico/Magisério
Vagas: 3

Habiliação Prossional Cidade/ Esado
Toal de vagas (Ampla concorrência +

Reserva de vagas)

PEDAGOGIA
SANTOS/SP 1

SÃO PAULO/SP 1
MATEMÁTICA SÃO PAULO/SP 1

Área: Engenharia
Vagas: 37

Habiliação Prossional Cidade/ Esado
Toal de vagas (Ampla concorrência +

Reserva de vagas)
ENGENHARIA CIVIL IPERÓ/SP 1

ENGENHARIA DE MATERIAL SÃO PAULO/SP 2

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO

IPERÓ/SP 1
SÃO PAULO/SP 6
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ENGENHARIA DE SISTEMA
DA COMPUTAÇÃO

IPERÓ/SP 1
SÃO PAULO/SP 2

ENGENHARIA ELÉTRICA
SÃO PAULO/SP 6

IPERÓ/SP 1

ENGENHARIA ELETRÔNICA
IPERÓ/SP 1

SÃO PAULO/SP 3

ENGENHARIA MECÂNICA SÃO PAULO/SP 13

* VAGAS DESTINADAS AOS VOLUNTÁRIOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS
(Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025): Serão disribuídas, poseriormene, em conormidade
com o contdo no Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025; e na Insrução Normatva
Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

(1) Os Volunários para a Habiliação de Segurança do Tráfego Aquaviário (STA) poderão

possuir os seguines cursos superiores: Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca),

Engenharia Naval, Engenharia Elérica, Engenharia Mecânica, Tecnologia em Consrução Naval e

Tecnologia em Sisemas de Navegação.

(2) Os Volunários para a Habiliação Inspeor Naval nível 1 deverão possuir o seguine curso

superior: Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca).

(3) Os volunários para a Habiliação Visoriador Naval nível 1 poderão possuir os seguines

cursos superiores: Engenharia Naval, Engenharia Elérica, Engenharia Mecânica, Tecnologia em

Consrução Naval ou Tecnologia em Sisemas de Navegação.

2.2 - No decorrer do Processo Selevo as vagas poderão sofrer acréscimo e/ou as que não

forem preenchidas nas diversas prossões poderão ser remanejadas, a criério da Adminisração

Naval.

2.3. VAGAS DESTINADAS AOS VOLUNTÁRIOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS
(Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, DECRETO Nº 12.536, DE 27 DE JUNHO DE 2025 ,
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025 ).

2.3.1 - Das vagas desnadas para odo o cerame, 30% (rina por ceno) serão providas na
forma da Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025.

2.3.1.1 – O percenuais para as coas, a serem aplicados com base no número oal de vagas
serão:

- 25% para negros; 3% para indígenas e 2% para quilombolas.
As disribuições das vagas pelas diversas habiliações prossionais será feia poseriormene.
2.3.2 - Para concorrer às vagas reservadas a volunários preos e pardos, indígenas e

quilombolas, o volunário deverá assim se auodeclarar, no momeno da inscrição, podendo opar
por mais de uma opção.

2.3.3 - Os volunários que se auodeclararem preos e pardos, indígenas e quilombolas
deverão indicar, ainda, em campo especíco, no momeno da inscrição, se preendem concorrer
pelo sisema de reserva de vagas.

2.3.4 - Os volunários preos e pardos, indígenas e quilombolas, concorrerão
concomianemene às vagas reservadas e às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo
com a sua classicação no Processo Selevo.

2.3.5 - Os volunários preos e pardos, indígenas e quilombolas aprovados denro do número
de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão compuados para efeio do
preenchimeno das vagas reservadas.
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2.3.6 - Em caso de desisência do volunário preo e pardo, indígena e quilombola, aprovado
em vaga reservada, esa será preenchida pelo volunário preo e pardo, indígena e quilombola
poseriormene classicado.

2.3.7 - Na hipóese de não haver número de volunários preos e pardos, indígenas e
quilombolas, aprovados e classicados sucienes para ocuparem as vagas reservadas, as vagas
remanescenes serão reverdas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais
volunários aprovados, observada a ordem de classicação.

2.3.8 - A relação dos volunários que se auodeclararam preos e pardos, indígenas e
quilombolas e que desejam concorrer às vagas reservadas, na forma da Lei n° 15.142, de 3 de
junho de 2025, será divulgada na daa conforme previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I
dese Aviso.

2.3.9 - Aé 5 (cinco) dias úeis após a daa da divulgação da relação dos volunários cosas,
conforme previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso, será faculado ao
volunário soliciar inclusão ou desisr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas, mediane
requerimeno.

2.4 - PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA
PESSOAS NEGRAS – PCCA-PN

2.4.1 - O PCCA-PN consise na realização de idencação fenopica, por erceiros, da
condição “auodeclarada pessoa negra”, do volunário nese Processo Selevo, e conempla os
criérios esabelecidos no Decreo n° 12.536, de 27 de junho de 2025 e na INSTRUÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N° 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025, que, para pessoas
negras, conforme o Iem I do Ar. 3o, prevê uma reserva de vagas de 25% (vine e cinco por ceno)
sobre o oal de vagas.

2.4.1.1 - A Comissão de Conrmação Complemenar à Auodeclaração para pessoas negras
ulizará exclusivamene o criério fenopico para aferição da condição declarada pelo volunário.

2.4.1.2 - Não serão considerados quaisquer regisros ou documenos preérios, inclusive
imagem e cerdões referenes à conrmação complemenar à auodeclaração de pessoa negra,
realizados em processos selevos e concursos públicos federais, esaduais, disriais e municipais.

2.4.2 - O volunário que se auodeclarar negro por ocasião da inscrição e que opar por
concorrer à vaga reservada, como previso no subiem 2.3.3, e não soliciar aleração dessa
condição no prazo previso no subiem 2.3.9, será submedo ao Procedimeno Complemenar à
Auodeclaração de Pessoa Negra, mesmo que enha se classicado na vaga de ampla
concorrência, de acordo com o ar. 16 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº
261/2025.

2.4.3 - O volunário auodeclarado negro, e não considerado eliminado na forma do subiem
8.4, e que opou por concorrer à vaga reservada, será convocado para o PCCA-PN, aravés de
comunicado publicado no sío elerônico do Com8°DN, a m de que enha sua respecva
auodeclaração conrmada ou não.

2.4.4 - No caso da não conrmação da auodeclaração de cor no PCCA-PN, o volunário
disporá de 3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado provisório do
PCCA-PN, para a inerposição de recurso, sendo o resulado nal do PCCA-PN de caráer
irrecorrível em esfera adminisrava.

2.4.5 - O PCCA-PN será lmado e a lmagem será ulizada para a análise de evenuais
recursos.

2.4.6 - O volunário que:
I) falar à convocação para o PCCA-PN; ou
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II) recusar-se a ser submedo ao PCCA-PN; ou
III) recusar-se a realizar a lmagem do procedimeno para ns de conrmação de

auodeclaração de pessoa negra, poderá prosseguir no cerame pela ampla concorrência, de
acordo com o parágrafo 2o do Ar. 16, e Ar. 22 com o parágrafo 1o da INSTRUÇÃO NORMATIVA
MGI/MIR/MPI no 261/2025, desde que possua noa suciene para aprovação na ampla
concorrência.

2.4.6.1 – Em caso de não conrmação da auodeclaração no PCCA-PN, o volunário poderá
connuar no cerame pela ampla concorrência, desde que possua ponuação suciene para
prosseguir. Na hipóese do volunário não possuir ponuação suciene para as fases seguines do
cerame, será eliminado, dispensada a convocação suplemenar de volunário não habiliados.

2.4.6.2 - O volunário cuja auodeclaração não for conrmada em PCCA-PN concorrerá à
vaga de ampla concorrência, desde que sua noa da PO o classique para isso.

2.4.7 - O volunário cuja auodeclaração de pessoa negra não for conrmada em PCCA-PN e
não obver noa suciene para concorrer à vaga de ampla concorrência será eliminado do PS.

2.4.8 - A eliminação do volunário por não conrmação da auodeclaração, não enseja o
dever de convocar suplemenarmene volunário não convocado para o PCCA-PN.

2.4.9 - Após o resulado do recurso, não caberão recursos adicionais, não sendo aceia
revisão de recurso ou recurso do recurso.

2.4.10 - Não serão apreciados recursos conra erceiros.
2.4.11 - Conforme o Ar. 28 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº

261/2025, na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no PCCA-PN, o caso será
encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis. Na hipóese de consaação,
pelos órgãos compeenes, de fraude ou má-fé no procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla defesa:

I - caso o cerame ainda eseja em andameno, o volunário será eliminado, sem prejuízo
de ouras sanções cabíveis; ou

II - caso a pessoa já enha sido nomeada ou conraada, cará sujeia à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

2.5 - PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS
INDÍGENAS (PVDC-IND)

2.5.1 - O PVDC-IND consise na análise de documenação comprobaória do perencimeno
énico do volunário, e conempla os criérios esabelecidos no Decreo n° 12.536, de 27 de junho
de 2025 e Ar. 36 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO
DE 2025, que, para indígenas, conforme o Iem II do Ar. 3o prevê uma reserva de vagas de 3%
(rês por ceno) sobre o oal de vagas.

2.5.1.1 - A Comissão de Vericação Documenal à Auodeclaração para pessoas indígenas
ulizará exclusivamene o criério de análise documenal para aferição da condição declarada pelo
volunário.

2.5.2 - O PVDC-IND será realizado por meio de análise, por banca, de documenação
comprobaória do perencimeno énico da pessoa volunária, mediane apresenação a uma
banca de análise documenal, dos documenos comprobaórios que possuir, conforme o condo
no Ar. 36 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE
2025, conforme ranscrio abaixo:

I - documeno de idencação civil da pessoa candidaa, expedido por órgão público
reconhecido na forma esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;
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II - documeno de comunidade indígena ou de insuição ou organização represenava
do povo ou grupo indígena que reconheça o perencimeno énico da pessoa volunária, assinada
por, no mínimo, rês inegranes indígenas da respecva enia; ou

III - ouros documenos que, na forma esabelecida nese Aviso, esejam apos a
conrmar o perencimeno énico da pessoa volunária, ais como:

a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;
b) documenos expedidos por escolas indígenas;
c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;
d) documenos expedidos pela Funai ou pelo Minisério dos Povos Indígenas;
e) documenos expedidos por órgão de assisência social;
f) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico, insuído pelo ar. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
g) documenos de naureza previdenciária.

2.5.3 - Os documenos deverão ser enregues nos locais indicados pelo Com8°DN. O
volunário auodeclarado indígena, enquadrado no subiem 2.5, e que opou por concorrer à vaga
reservada, será convocado para a enrega de documenos referenes ao PVDC-IND aravés de
comunicado publicado no endereço elerônico do Com8°DN, a m de que enha sua respecva
auodeclaração conrmada ou não.

2.5.4 - No caso da não conrmação da auodeclaração de indígena no PVDC-IND, o
volunário disporá de 3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado
provisório do PVDC-IND para a inerposição de recurso, sendo o resulado nal do PVDC-IND de
caráer irrecorrível em esfera adminisrava.

2.5.5 - O volunário que deixar de enregar a documenação comprobaória no local e
horário previso poderá prosseguir no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa
suciene para aprovação na ampla concorrência.

2.5.6 - Na evidencia de não conrmação da auodeclaração no PVDC-IND, o volunário
poderá connuar no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa suciene para
prosseguir.

2.5.6.1 - Na hipóese do volunário não possuir noa suciene para as fases seguines do
cerame, será eliminado, dispensada a convocação suplemenar de volunários não habiliados.

2.5.6.2 - O volunário cuja auodeclaração não for conrmada em PCCA-PN concorrerá à
vaga de ampla concorrência, desde que sua noa da PO o classique para isso, de acordo com
subiem 8.4, dese Aviso, salvo se comprovada a má-fé da auodeclaração.

2.5.7 - Na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no PVDC-IND, o caso será
encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis. Na hipóese de consaação,
pelos órgãos compeenes, de fraude ou má-fé no procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla defesa:

I - caso o cerame ainda eseja em andameno, o volunário será eliminado, sem prejuízo
de ouras sanções cabíveis; ou

II - caso a pessoa já enha sido nomeada ou conraada, cará sujeia à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

2.6 - PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS
QUILOMBOLAS (PVDC- QUI)

2.6.1 - O PVDC-QUI consise na análise de documenação comprobaória do perencimeno
énico do volunário, e conempla os criérios esabelecidos no Decreo n° 12.536, de 27 de junho
de 2025 e no Ar. 37 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE
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JUNHO DE 2025, que, para quilombolas, conforme o Iem III do Ar. 3o prevê uma reserva de vagas
de 2% (dois por ceno) sobre o oal de vagas.

2.6.1.1 - A Comissão de Vericação Documenal à Auodeclaração para pessoas quilombolas
ulizará exclusivamene o criério de análise documenal para aferição da condição declarada pelo
volunário.

2.6.2 - O PVDC-QUI será realizado por meio da análise, por banca, de documenação
comprobaória do perencimeno énico da pessoa volunária, mediane apresenação a uma
banca de análise documenal, dos documenos comprobaórios que possuir, conforme o condo
no Ar. 37 da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE
2025, conforme ranscrio abaixo:

I - declaração que comprova seu perencimeno énico, assinada por rês lideranças
ligadas à associação da comunidade, nos moldes do ar. 17, parágrafo único, do Decreo nº 4.887,
de 20 de novembro de 2003; e

II - cercação da Fundação Culural Palmares que reconhece como quilombola a
comunidade a qual a pessoa volunária perence.

2.6.3 - Os documenos deverão ser enregues nos locais indicados pelo Com8°DN. O
volunário auodeclarado quilombola, enquadrado no subiem 2.6, e que opou por concorrer à
vaga reservada, será convocado para a enrega de documenos referenes ao PVDC-QUI aravés de
comunicado publicado no endereço elerônico do Com8°DN, a m de que enha sua respecva
auodeclaração conrmada ou não.

2.6.4 - No caso da não conrmação da auodeclaração de quilombola no PVDC-QUI, o
volunário disporá de 3 (rês) dias úeis, a conar do dia seguine à divulgação do resulado
provisório do PVDC-QUI para a inerposição de recurso, sendo o resulado nal do PVDC-QUI de
caráer irrecorrível em esfera adminisrava.

2.6.5 - O volunário que deixar de enregar a documenação comprobaória no local e
horário previso poderá prosseguir no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa
suciene para aprovação na ampla concorrência.

2.6.6 - Na evidencia de não conrmação da auodeclaração no PVDC-QUI, o volunário
poderá connuar no cerame pela ampla concorrência, desde que possua noa suciene para
prosseguir.

2.6.6.1 - Na hipóese do volunário não possuir noa suciene para as fases seguines do
cerame, será eliminado, dispensada a convocação suplemenar de volunários não habiliados.

2.6.6.2 - O volunário cuja auodeclaração não for conrmada em PCCA-PN concorrerá à
vaga de ampla concorrência, desde que sua noa da PO o classique para isso.

2.6.7 - Na hipóese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no PVDC-QUI, o caso será
encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis. Na hipóese de consaação,
pelos órgãos compeenes, de fraude ou má-fé no procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla defesa:

I - caso o cerame ainda eseja em andameno, o volunário será eliminado, sem prejuízo
de ouras sanções cabíveis; ou

II - caso a pessoa já enha sido nomeada ou conraada, cará sujeia à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

3 - DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO

3.1 - A inscrição é obrigaória para odos os volunários e deverá ser realizada no período de 8

de novembro de 2025 a 8 de janeiro de 2026 pelo próprio volunário, via Inerne.
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3.2 - Todas as inscrições serão gerenciadas por inermédio do Com8°DN, devendo o volunário

acessar o link na página do Com8°DN a que concorre à incorporação.

3.3 - Ao realizar a inscrição, o volunário deverá cercar-se que preenche os requisios abaixo:

a) ser volunário;

b) ser brasileiro nao, nos ermos do ar. 12, inciso I e seu § 3°, inciso VI, da CRFB/1988;

c) er mais de 18 (dezoio) anos e menos de 41 (quarena e um) anos de idade, aé

06/07/2026, daa da incorporação;

d) possuir bons anecedenes de condua, a ser apurado por meio de averiguação da vida

pregressa do volunário (a), por meio da Vericação de Documenos (VD) e da Vericação de

Dados Biográcos (VDB). Se miliar, da Marinha, do Exércio ou da Força Aérea, membro da Polícia

Miliar ou do Corpo de Bombeiros Miliar em avidade, apresenar, na daa previsa para enrega

de documenos para a realização da eapa de Vericação de Documenos (VD), conforme previso

no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso, aesado de Idoneidade Moral e Bons

Anecedenes emido pela auoridade a quem esver subordinado, conforme Apêndice II dese

Aviso ou modelo consane na página ocial do Com8°DN na Inerne;

e) esar regisrado e regular no órgão scalizador da prossão a que concorre, aé a daa da

incorporação. Essa condição não se aplica aos volunários da habiliação de Direio;

f) esar em dia com suas obrigações eleiorais;

g) esar em dia com suas obrigações miliares, conforme deermina a legislação do Serviço

Miliar;

h) não ser porador de Cercado de Isenção do Serviço Miliar devido às suas condições

morais, sicas ou menais;

i) er, no máximo, seis anos de empo de SM presado, aé a daa de sua incorporação

ressalando que o SMV será apenas complemenar, angindo o máximo de 96 (novena e seis)

meses com o somaório oal do período anerior e o empo do SMV;

j) se miliar da Ava ou da Reserva da Marinha, do Exércio ou da Força Aérea, bem como

das Forças Auxiliares, er, no máximo, o poso de Primeiro Tenene;

k) não esar na condição de réu em ação penal;

l) não er sido, na forma da legislação vigene:

I) responsabilizado por ao lesivo ao parimônio público de qualquer esfera de governo,

em processo disciplinar adminisravo, do qual não caiba mais recurso; ou

II) condenado em processo criminal com senença ransiada em julgado.

m) se miliar ou ex-miliar de Força Auxiliar apresenar a classicação do seu

comporameno, nos ermos da Sisemáca de Avaliação da Marinha, no mínimo, com a média da

ponuação das avaliações 7 (see), o que é equivalene ao comporameno “BOM”, ou em

classicação correspondene da Força a que perença, devidamene comprovado por documeno

descrio na relação de documenos a serem enregues por ocasião da VD;

n) Se miliar ou ex-miliar de Força Armada ou de Força Auxiliar, não er sido punido por fala

considerada de naureza “GRAVE” que afee a honra e o pundonor miliar. Além disso, será

observado, ainda, o hisórico funcional do volunário quando de sua passagem pelas respecvas
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Forças Armadas, devidamene comprovado por declaração descria na relação de documenos a

serem enregues por ocasião da VD;

o) se ex-inegrane de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não er sido

excluído ou licenciado ex ofcio por ser declarado indigno para o Ocialao ou com ele

incompavel, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabiliação;

p) esar auorizado pela respecva Força Armada ou Força Auxiliar, em se raando de

miliar ou membro da Polícia Miliar ou do Corpo de Bombeiros Miliar em avidade;

q) aender aos índices mínimos de padrões psicosicos admissionais, conforme dealhado no

Apêndice III dese Aviso;

r) efeuar o pagameno da axa de inscrição ou requerer sua isenção conforme previso no

iem 5 dese Aviso;

s) possuir regisro no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF);

) possuir documeno ocial de idencação original, com assinaura e foograa na qual

possa ser reconhecido, na forma do subiem 6.3;

u) apresenar a Cerdão de Anecedenes da Jusça Miliar, Cerdão da Jusça Federal e

Esadual, conforme previso no iem 11 dese Aviso;

v) não acumular qualquer cargo, emprego ou função pública, na Adminisração Pública

Federal, Esadual e Municipal, ainda que da Adminisração Indirea, exceo para os prossionais

de saúde, com prossões regulamenadas, conforme previso no subiem 1.14 dese Aviso;

w) para a prossão de Ciências Náucas, Consrução Naval e Tecnologia em Sisemas de

Navegação, er concluído ou esar em fase conclusão do curso (Bacharelado/Tecnólogo) relavo à

prossão a que concorre; para as vagas de Magisério, er concluído ou esar em fase de conclusão

do Curso Superior na modalidade Licenciaura; para a área de Tecnologia da Inormação, er

concluído ou esar em ase conclusão do curso (Bacharelado/Tecnólogo); e para as demais

prossões, er concluído ou esar em fase conclusão do respecvo Curso Superior

(Bacharelado/Licenciaura);

x) os volunários da habiliação de Teologia, que exercerão a função de Capelão Naval,

deverão, ainda, possuir os seguines requisios:

I) pelo menos, 3 (rês) anos no exercício de avidades pasorais (de acordo com o Ar. 18,

inciso V, da Lei n° 6.923/1981);

II) er concluído o Curso de formação eológica de nível universiário, reconhecido pela

auoridade eclesiásca de sua religião;

III) er declaração de consenmeno expresso da auoridade eclesiásca a qual esá

subordinado, para inscrever-se no Processo Selevo e para presar assisência religiosa, espiriual

e moral; e

IV) para os Sacerdoes da Igreja Caólica Aposólica Romana, além da declaração exigida

na subalínea anerior, é necessário, ambém, o consenmeno expresso pelo Arcebispo Miliar

para presar assisência religiosa, espiriual e moral.

y) os Volunários para a Habiliação de Segurança do Tráfego Aquaviário (STA) poderão

possuir os seguines cursos superiores:
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I) STA - Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca), Engenharia Naval,

Engenharia Elérica, Engenharia Mecânica, Tecnologia em Consrução Naval e Tecnologia em

Sisemas de Navegação;

II) Inspeor Naval nível 1 - Bacharelado em Ciências Náucas (Máquinas e Náuca); e

III) Visoriador Naval nível 1 - Engenharia Naval, Engenharia Elérica, Engenharia

Mecânica, Tecnologia em Consrução Naval ou Tecnologia em Sisemas de Navegação.

z) cumprir as demais insruções especícas para o Processo Selevo.

3.4 - O valor da axa de inscrição é de 140,00 (ceno e quarena reais)

3.5 - Os números do CPF e do documeno ocial de idencação serão exigidos no ao da

inscrição. Após efeuada a inscrição, o CPF não poderá ser alerado.

3.6 - Os documenos comprobaórios das condições de inscrição serão exigidos dos volunários

nas daas esabelecidas no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso, para a Vericação

Documenal (VD).

3.7 - A não apresenação de quaisquer dos documenos comprobaórios das condições de

inscrição, nas daas previsas para a VD, implicará na eliminação do volunário do Processo

Selevo e perda dos direios decorrenes.

3.8 - No caso de declaração de informações inverídicas, além da exclusão do Processo Selevo,

poderão ainda ser aplicadas as sanções correlaas ao crime pracado, na forma da legislação penal

em vigor.

3.9 - A inscrição no Processo Selevo implicará aceiação irresria, por pare dos volunários,

das condições esabelecidas nese Aviso de Convocação, permindo que a Marinha do Brasil

proceda às invesgações necessárias à comprovação do aendimeno dos requisios previsos

como inerenes ao cargo preendido, não cabendo ao volunário o direio de recurso para ober

qualquer compensação pela sua eliminação, pela anulação de sua inscrição ou pelo não

aproveiameno por fala de vagas.

4. - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET

4.1 - As inscrições serão realizadas na página do Com8°DN, no endereço elerônico

www.marinha.mil.br/com8dn/.

4.2 - As inscrições poderão ser efevadas somene enre 8h do dia 8 de novembro de 2025 e

23h59 do dia 8 de janeiro de 2026, horário oficial de Brasília/DF.

4.3 - Acessada a referida página, o volunário deverá realizar o cadasro na área do volunário

ou acessar com o usuário/senha já cadasrados, preencher o formulário de inscrição com os dados

pessoais e selecionar o méodo de pagameno da axa de inscrição.

4.3.1 - As daas-limie dos boleos bancários poderão variar, de acordo com a daa de inscrição,

de maneira que a daa-limie para pagameno consará do boleo gerado na inscrição.

4.4 - Por ocasião do preenchimeno dos dados no formulário de inscrição, o volunário deverá

aenar para sua correa inserção. Ao érmino do preenchimeno é apresenada a página de

conrmação de inscrição na qual o volunário deverá vericar odos os dados inseridos. É de

ineira responsabilidade do volunário o correo preenchimeno dos seus dados.
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4.5 - O pagameno poderá ser eeuado por PIX, (aravés das opções QR CODE, PIX COPIA E

COLA ou COPIAR O CÓDIGO DE BARRAS), ou o boleo bancário para pagameno on-line ou em

qualquer agência bancária. Ressala-se que, para a opção de pagameno via PIX, o volunário

deverá utlizar apenas as opções geradas direamene pelo sisema (leiura do QR CODE, PIX

COPIA E COLA ou COPIAR O CÓDIGO DE BARRA).

4.6 - O pagameno deverá ser efeuado, preferencialmene, em bancos credenciados, ais

como: Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal, Iaú e Sanander.

4.7 - O pagameno da axa de inscrição deverá ser realizado aé a daa de vencimeno

consane no boleo.

4.8 - Aceia a inscrição, com a comprovação do pagameno da axa de inscrição, o volunário

será incluído no cadasro de inscrios.

4.9 - O volunário deverá vericar a conrmação de sua inscrição na página do Com8°DN na

Inerne, a parr do 5° dia úl subsequene ao pagameno da axa de inscrição. Nessa ocasião, o

volunário deverá imprimir o comprovane de inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a

obenção desse documeno, que será exigido nas diversas eapas do Processo Selevo.

4.10 - Após a vericação disposa no subiem anerior, caso o volunário consae a não

conrmação do pagameno da inscrição, poderá inerpor requerimeno aé o 20° dia úl

subsequene à daa limie do pagameno. Após esse período, os requerimenos referenes a não

conrmação da inscrição ou ao pagameno da axa de inscrição, não serão aceios e valor pago

não será resuído.

4.10.1 - Em caso de erro ou omissão de dados no preenchimeno do formulário de inscrição, da

não comprovação do pagameno da axa de inscrição, a inscrição do volunário não será efevada,

impossibiliando sua parcipação no Processo Selevo, e, caso siuação chegue ao conexo do

subiem 4.10, o valor pago não será resuído.

4.11 - Caso o pagameno enha sido efeuado em duplicidade, o volunário poderá inerpor

requerimeno ao Com8°DN, conforme modelo consane do Apêndice IV dese Aviso, soliciando a

devolução do valor. Deverá ser anexado o comprovane do pagameno em duplicidade.

4.12 - O Com8°DN não se responsabiliza por soliciação de inscrição não recebida por movos

de ordem écnica dos compuadores, falhas ou congesonameno das linhas de comunicação,

bem como ouros faores de ordem écnica que impossibiliem a ransferência de dados.

4.13 -Em caso de desisência da realização do Processo Selevo ou fala à realização da prova

escria, inclusive por evenual aleração da daa da prova, o valor pago da axa de inscrição não

será resuído.

4.14 - Caso o volunário necessie alerar/aualizar os dados cadasrais (exceo CPF), durane o

período de inscrição, poderá fazê-lo direamene na página do Com8°DN na Inerne.

4.15 - Encerrado o período de inscrições, o volunário que desejar promover a

aleração/aualização dos dados cadasrais fornecidos (exceo CPF) deverá inerpor requerimeno,

de acordo com o Apêndice IV dese Aviso, ao Com8°DN, aé 5 (cinco) dias conados a parr do dia

da liberação do Comprovane de Inscrição. Após esse período, não serão aceios pedidos de

aleração/aualização.
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4.16 - O comprovane de inscrição esará disponível na página do Com8°DN em daa a ser

divulgada por meio de Comunicado.

4.17 - O volunário realizará a Prova Escria Objeva e demais eapas do Processo Selevo na

área de jurisdição do Comando do Disrio Naval onde preende concorrer à incorporação.

4.18 - Em caso de dúvidas no processo de cadasrameno para o SMV, o volunário deverá

esabelecer conao com o Com8°DN.

5 - DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 - Em conformidade com o Decreo n° 6.593, de 2 de ouubro de 2008, haverá isenção do

valor da axa de inscrição para o volunário que esver inscrio no Cadasro Único para Programas

Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que raa o Decreo n° 11.016, de 29 de março de 2022,

e seja membro de família de baixa renda, nos ermos desse úlmo Decreo.

5.2 - O volunário ineressado em soliciar a isenção deverá imprimir, preencher, daar, assinar

e enregar, direamene no Com8°DN, siuado na Rua Esado de Israel, 776 – Vila Clemenno –

São Paulo – SP CEP 04022-002, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h, enre os dias 10/11/2025

a 12/11/2025 , o Requerimeno de Soliciação de Isenção de Pagameno de Taxa de Inscrição, cujo

modelo esá no Apêndice XXIII dese Aviso, juno com o comprovane do cadasrameno no

CadÚnico, que poderá ser adquirido no sie www.mds.gov.br/consulacidadao. O referido

comprovane deverá er daa de emissão poserior ao início das inscrições dese Processo Selevo.

5.3 - Qualquer erro, omissão de dados e/ou rasura que impossibilie a leiura ou omissão das

informações soliciadas no Modelo de Requerimeno de Soliciação de Isenção de Pagameno de

Taxa de Inscrição, acarreará a impossibilidade de aendimeno da referida soliciação.

5.4 - O volunário que soliciar a isenção deverá realizar sua inscrição normalmene, de acordo

com o Iem 4 dese Aviso, não efeuando o pagameno da referida axa, e aguardar a publicação

da Noa Informava conendo a relação dos deferidos e indeferidos que soliciaram isenção.

5.5 - O Requerimeno de isenção poderá, ainda, ser encaminhado via Cara Regisrada,
considerada a daa nal de recebimeno no dia 12/11/2025 para o Com8°DN no endereço: Rua
Esado de Israel, 776 – Vila Clemenno – CEP 04022-002 – São Paulo – SP..

5.6 - O Com8°DN não se responsabiliza por documenos posados e não recebidos denro do

prazo.

5.7 - A declaração falsa sujeiará o volunário às sanções previsas em Lei, aplicando-se, ainda,

o disposo no parágrafo único do ar. 10, do Decreo n° 83.936/1979.

5.8 - A Noa Informava conendo a relação dos pedidos de isenção deferidos e os respecvos

comprovanes de inscrição serão divulgados e disponibilizados, na página do Com8°DN, na daa

esabelecida no Cronograma de Evenos, Apêndice I, dese Aviso.

5.9 - No caso de indeferimeno do Requerimeno, caberá Recurso Adminisravo, devendo

ese ser apresenado aé o primeiro dia úl subsequene, após a divulgação da relação dos

pedidos de isenção deferidos.

5.10 - O resulado do Recurso Adminisravo será divulgado na página do Com8°DN na

Inerne, na daa esabelecida no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese aviso.
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5.11 - O volunário que ver seu pedido de isenção ou Recurso Adminisravo indeferido e que

desejar, mesmo assim, parcipar do Processo Selevo, deverá efeuar o pagameno da axa de

inscrição, na forma denida no inciso 4.5, denro do prazo previso no subiem 4.7.

6 - DA IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS

6.1 - O volunário deverá apresenar, em odas as eapas do Processo Seletvo, o comprovane

de inscrição e documeno de identficação original, em meio fsico, com assinaura e oografia

na qual possa ser reconhecido.

6.2 - Por ocasião da realização da Prova Objetva, bem como dos Evenos Complemenares

(EVC) do Processo Seletvo, o volunário que não apresenar um documeno de identficação

original, em meio fsico, com assinaura e oografia na qual possa ser reconhecido e denro da

validade, na orma definida no subiem 6.3, ficará impossibiliado de realizar o eveno, por

impossibilidade de comprovação plena de identficação do volunário.

6.3 - Serão considerados válidos os documenos originais de idendade, em meio sico (não

sendo aceio idencação em formao digial), com assinaura e foograa na qual possa ser

reconhecido, emidos por qualquer Órgão ocial de idencação do Terriório Nacional, ais

como: careiras expedidas pela Marinha do Brasil, Exércio e pela Força Aérea; pelas Secrearias de

Segurança Pública, Insuos de Idencação, Polícias e Corpo de Bombeiros Miliares; careiras

expedidas pelos órgãos scalizadores de exercício prossional (Ordens, Conselhos, ec);

passapore; Cercado de Reservisa; careiras funcionais do Minisério Público; careiras

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, sejam válidas como idendade;

Careira de Trabalho e Careira Nacional de Habiliação (que poderá esar fora da validade, de

acordo com o Ocio Circular n° 2/2017/CONTRAN, de 29 de junho de 2017).

6.4 - Não será aceia cópia de documeno de identficação, ainda que auentcada, nem

proocolo de soliciação de renovação de documeno.

6.5 - Não serão aceios como documenos de idencação: cerdão de nascimeno, CPF, ulo

eleioral, careira de esudane, careira funcional sem valor de idendade, nem documenos

ilegíveis, não-idencáveis e/ou danicados.

6.6 - Caso o volunário eseja impossibiliado de apresenar, na daa da realização da Prova

Objeva, documeno de idencação original, na forma denida no subiem 6.3, por movo de

exravio, perda, roubo ou furo, deverá ser apresenado documeno que aese o Regisro da

Ocorrência, em meio digial ou sico, em órgão policial expedido há, no máximo, 90 (novena) dias

anes da daa da prova, ocasião em que será submedo à idencação especial, compreendendo

colea de dados, assinaura, foograa ou lmagem.

6.7 - O volunário que apresenar a via original do documeno ocial de idencação, na forma

denida no subiem 6.3, com validade vencida, e/ou com foo que não permia a complea

idencação dos seus caraceres essenciais ou de sua assinaura, poderá realizar a Prova Objeva

desde que se submea à idencação especial, compreendendo colea de dados, assinaura e

foograa ou lmagem.

6.8 - Caso o volunário eseja impossibiliado de apresenar, na daa da realização das demais

eapas, documeno de idencação original, por movo de exravio, perda, roubo ou furo,

deverá
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se apresenar no local designado munido de documeno que aese o Regisro da Ocorrência, em

meio digial ou sico, em órgão policial expedido há, no máximo, 90 (novena) dias anes da

referida daa, para que seja submedo à idencação especial, compreendendo colea de dados,

assinaura, foograa ou lmagem. O documeno de idencação especial e o documeno de

regisro de ocorrência deverão ser obrigaoriamene apresenados para a realização das demais

eapas.

6.9 - Os volunários submedos à idencação especial, na daa da realização da Prova

Objeva ou na daa de realização de quaisquer EVC do PS, erão prazo de 30 (rina) dias para

apresenar no Com8°DN o documeno ocial de idencação original, que nessa ocasião, deverá

ser confronado com o arquivo de imagem feio no dia da respecva idencação especial. A não

apresenação do referido documeno ensejará na eliminação do volunário do PS.

7 - DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O processo selevo será consuído das seguines Eapas:

1ª Eapa: Prova Objeva (PO) - classicaória e

eliminaória; 2ª Eapa: Prova de Tíulos (PT) -

classicaória;

3ª Eapa: Vericação de Dados Biográcos (VDB) e Vericação Documenal (VD) -

eliminaória;

4ª Eapa: Inspeção de Saúde (IS) - eliminaória;

5ª Eapa: Tese de Apdão Física de Ingresso (TAF-i) - eliminaória; e

6ª Eapa: Designação à incorporação.

7.2 - Será eliminado do Processo Selevo o volunário que deixar de comparecer, no dia e hora

deerminados, a qualquer das eapas e evenos programados ou, ainda que compareça, deixar de

realizá-lo, mesmo que por movo de força maior ou caso foruio.

7.3 - É de responsabilidade do volunário ineirar-se das daas, horários e locais de realização

das eapas e evenos do Processo Selevo, devendo para ano acompanhar as publicações de

odos os aos e comunicados referenes a ese Processo Selevo que venham a ser divulgados no

sío elerônico do Com8°DN e/ou que venham a ser efeuados no Diário Ocial da União (DOU),

endo como base o Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

7.4 - Os Evenos Complemenares de VDB, IS, TAF-i, VD e PT só poderão ser realizados nos

locais e daas deerminados pelo Disrio Naval para cujas vagas o volunário se inscreveu.

7.5 - As despesas relavas a ranspore, esada e alimenação para a realização da prova e

demais evenos complemenares serão cuseadas pelo volunário, inclusive quando decorrenes

de caso foruio ainda que, por movo de força maior, um ou mais evenos programados enham

que ser cancelados ou repedos.

8 - DA PROVA OBJETIVA (PO) - Classificaória e eliminaória

8.1 - A PO, de caráer classicaório e eliminaório, erá duração de 3 (rês) horas e será

realizada na área de jurisdição do Com8°DN, em local a ser divulgado, na daa e horário previsos

no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.
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8.2 - A PO valerá 100 (cem) ponos e abrangerá quesões elaboradas de acordo com o

programa e bibliograa descrios no Apêndice V dese Aviso.

8.3 - A PO será composa de 40 (quarena) quesões de múlpla escolha, cada uma com 5

(cinco) opções de resposa, das quais apenas 1 (uma) será correa, com valor de 2,5 (dois e meio)

ponos cada, e englobará a maéria de Língua Poruguesa.

ÁREA DE

CONCENTRAÇÃO

MATÉRIA NÚMERO DE

QUESTÕES

AC Língua Poruguesa 40

TOTAL: 40

8.4 - Serão considerados eliminados na PO os volunários que:

a) obverem noa inferior a 40 (quarena) ponos, em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem); e

b) não se classicarem enre as maiores noas, aé o limie correspondene a 3 (rês) vezes o

número de vagas esabelecidas, considerando-se os empaes na úlma posição.

8.5 - Os volunários eliminados na forma do subiem anerior, dese Aviso de Convocação, não

erão classicação alguma no Processo Selevo.

8.6 - Visando não ferir o princípio da isonomia, como esabelecido na Consuição Federal,

ar. 5°, capu, não haverá, sob preexo algum, segunda chamada para a PO, bem como a

aplicação dessa fora do horário, daa e local pré-deerminados.

8.7 - O volunário deverá consular a página do Com8°DN na Inerne para ober a daa, os

horários de aberura e fechameno dos porões e de realização da Prova Objeva e o endereço do

local da prova, conforme previso no Calendário de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

8.8 - O comprovane de inscrição esará disponível na página do Com8°DN em daa a ser

divulgada por meio Noa Informava. O volunário deverá acessar a página para imprimir o

respecvo comprovane de inscrição no qual consarão além de seus dados cadasrais, o seu local

de prova, a daa e horário de aberura e fechameno dos porões.

8.9 - O volunário deverá esar no local de realização da Prova Objeva com a anecedência

necessária, observando os horários de aberura e fechameno dos porões de acesso aos locais de

realização da prova e de limie para se apresenar na sala, que serão informados na página do

Com8°DN. A PO erá início às 10:00h, horário oficial de Brasília/DF.

8.9.1 - Serão considerados eliminados os volunários que chegarem ao local de realização da

prova após o fechameno dos porões. Ressala-se que é de ineira responsabilidade do volunário

aenar para esar no local de prova consane do seu comprovane de inscrição, cuja aualização

deverá ser conrmada mediane consula ao sie do Com8°DN, na véspera da prova, em função de

possíveis mudanças divulgadas no referido sie.

8.9.2 - Ressala-se, ainda, que não será permitda a realização da prova a qualquer

volunário que estver no local dierene do previso no comprovane de inscrição.

8.10 - O volunário deverá porar consigo o comprovane de inscrição e um documeno ocial

de idencação, original, denro da validade, em meio sico, com foograa na qual possa ser

reconhecido, na forma dena no subiem 6.3, canea esferográca de na PRETA

(preferencialmene) ou AZUL, não apagável, fabricada em maerial ransparene, lápis e borracha.

Sugere-se aos volunários o pore de caneas e lápis reservas.
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8.11 - Após iniciada a prova, não será permido emprésmo de maerial.

8.11.1 - Durane a realização da prova, será permido que os volunários façam lanches de

RÁPIDO CONSUMO, com embalagens ransparenes, discreas e silenciosas, ais como barras de

cereal, biscoios simples, chocolaes pequenos ou fruas secas. Fica PROIBIDO o consumo de ali-

menos acondicionados em marmias, com odores fores, de dicil manuseio (principalmene

aqueles que necessiem de alheres), ou que possam causar incômodo aos demais volunários. As

bebidas deverão esar acondicionadas em garrafas ou frascos ransparenes, sem róulos ou inscri-

ções, e com ampa que evie derramameno e ruído excessivo. Os scais esão auorizados a ins -

pecionar os alimenos e bebidas razidos pelos volunários, bem como resringir seu uso, caso veri-

quem qualquer irregularidade ou poencial de perurbação.

8.12 - Não será permido, durane a realização da prova, o pore e/ou o uso de livros, manuais

impressos, anoações ou quaisquer disposivos elerônicos, ais como: máquinas calculadoras

(exceo quando permido), agendas elerônicas ou similares, elefones celulares, smartphones,

tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 ou similar, relógios não analógicos, smartwatch,

alarmes de qualquer espécie, ou qualquer ransmissor, gravador ou recepor de dados, imagens,

vídeos e mensagens, bem como mochilas, ou volumes similares, exceo o maerial suplemenar,

que poderá ser permido para a realização da prova escria de deerminadas prossões, a ser

divulgado. É vedado ambém o uso de óculos escuros, de fones, de proeores auriculares ou de

quaisquer acessórios de chapelaria ais como chapéu, boné ou gorro.

8.13 - É garanda a liberdade religiosa dos volunários inscrios no Processo Selevo. Todavia,

em razão dos procedimenos de segurança previsos nese Aviso de Convocação, previamene ao

início da prova, àqueles que rajarem vesmenas que resrinjam a visualização das orelhas ou da

pare superior da cabeça serão soliciados que se dirijam a local a ser indicado pela Coordenação

do Processo Selevo, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimeno de visoria por

scais, de modo a respeiar a inmidade do examinando e garanr a necessária segurança na

aplicação da prova, sendo o fao regisrado em Aa de Prova.

8.14 - Por medida de segurança, os volunários deverão deixar as orelhas oalmene

descoberas, à observação dos Fiscais e da Coordenação do Processo Selevo, durane a

realização da prova.

8.15 - O Com8°DN não se responsabiliza por perences esquecidos ou perdidos pelos

volunários, bem como aqueles que foram exraviados ou danicados.

8.16 - Nos recinos de prova, serão lidas as insruções gerais ao volunário. Após a leiura, o

volunário deverá preencher os campos: nome, assinaura e número de inscrição no Carão-

Resposa.

8.16.1 - Somene será auorizada a roca do Carão-Resposa, nesa ocasião, por movo de

rasura nos campos acima descrios. No caso do erro de marcação ocorrido após iniciada a Prova

Objeva, o Carão-Resposa não poderá ser subsuído.

8.17 - Para a apuração do resulado da Prova Objeva, será ulizado um sisema de leiura de

carões. Logo, o volunário deverá aenar para o correo preenchimeno do Carão-Resposa,

(insruções na conracapa da prova). Os prejuízos decorrenes de marcações incorreas no Carão-

Resposa serão de ineira e exclusiva responsabilidade do volunário. O volunário deverá usar
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canea eserográfica com tna de cor prea (preerencialmene) ou azul. O volunário que

preencher o Carão-Resposa a lápis será eliminado do Processo Seletvo.

8.18 - O volunário não deve amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar, ou de qualquer modo

danicar o seu Carão-Resposa, sob pena de ser prejudicado pela impossibilidade de idencação

pela leiora ópca das marcações e por conseguine prejudicado na ponuação obda.

8.19 - Visando à garana do sigilo da prova, o empo mínimo de permanência dos volunários

no recino de aplicação de prova é de 50% (cinquena por ceno) do empo oal desnado à

realização da prova.

8.20 - Os volunários deverão er plena aenção aos procedimenos conduzidos bem como as

orienações disseminadas pelos respecvos scais de prova. Deve ser dada especial aenção ao

aviso de início da prova. Qualquer volunário que for agrado pelo scal, claramene iniciando a

prova anes do aviso de início da prova será sumariamene eliminado. Tal fao será devidamene

regisrado em Aa com a assinaura de duas esemunhas, devendo o volunário se rerar do local

da prova, permanecer na área circunscria a sua realização pelo menos 50% (cinquena por ceno)

do empo concedido para a prova, para garanr o sigilo conforme previso no subiem anerior,

sem fazer uso de qualquer aparelho elerônico de acordo com o subiem 8.12.

8.21 - Iniciada a prova, não haverá mais esclarecimenos. O volunário somene poderá deixar

seu lugar, devidamene auorizado pelo Supervisor/Fiscal, para se rerar denivamene do

recino de prova ou, nos casos abaixo especicados, devidamene acompanhado por miliar

designado para esse m:

a) aendimeno médico por pessoal designado pela Marinha do Brasil;

b) ulização de banheiro; e

c) casos de força maior, comprovados pela supervisão do Processo Selevo, sem que

aconeça saída da área circunscria à realização da prova.

8.22 - Em nenhum dos casos haverá prorrogação do empo desnado à realização da prova e,

em caso de rerada deniva do recino de prova, esa será corrigida aé onde o Carão-Resposa

foi marcado.

8.23 - Os volunários miliares deverão realizar a prova em rajes civis, no enano, deverão

porar a idendade miliar de suas respecvas Forças.

8.24 - Não será auorizada a enrada de volunários em rajes de banho e/ou sem camisa nos

locais de realização de prova ou eapas complemenares.

8.25 - Ao érmino do empo concedido para a realização da prova, o volunário inerromperá a

resolução no pono em que esver, reunirá seus perences, levanar-se-á, e ordenadamene,

deixará o recino de prova, enregando o Carão-Resposa ao Fiscal. No ao da enrega do Carão-

Resposa, o volunário deverá rubricar a lisa de assinauras conrmando a enrega. O volunário

que não rubricar a lisa, aesando a enrega do Carão-Resposa, será eliminado do Processo

Seletvo.

8.26 - Será auorizado ao volunário levar a prova a parr de 30 (rina) minuos anecedenes

ao érmino do empo previso de realização da Prova Objetva, ou seja, às 12:30h (horário de

Brasília/DF). Ressala-se que o Caderno de Prova levado pelo volunário é de preenchimeno

faculavo, e não será válido para ns de recurso ou avaliação.
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8.27 - Será disponibilizado, na conracapa da prova, um modelo de gabario para que o

volunário preencha para poserior conferência. O volunário que erminar a prova anes do

empo previso no subiem 8.26, não esá auorizado a levar a prova, mas poderá levar o

“modelo de gabario”, que deverá ser desacado pelo fiscal, por ocasião da enrega da prova.

8.28 - A prova objeva será disponibilizada na página do Com8°DN, na Inerne, ão logo seja

divulgado o gabario.

8.29 - Visando maner a lisura do Processo Selevo, os 3 (rês) úlmos volunários

remanescenes deverão, obrigaoriamene, deixar o recino de prova ao mesmo empo.

8.30 - Será eliminado sumariamene do Processo Selevo e a prova não será levada em

consideração, o volunário que:

a) iniciar a prova anes do aviso de início pelo scal;

b) der ou receber auxílio para a execução de qualquer prova;

c) ulizar-se de qualquer maerial não auorizado;

d) desrespeiar qualquer prescrição relava à execução da prova;

e) escrever o nome ou inroduzir marcas idencadoras em ouro lugar que não para esse

m;

f) prosseguir na resolução da prova após o érmino do empo concedido para sua realização;

g) ausenar-se da sala/seor de prova com o Caderno de Prova, anes dos 30 (rina) minuos

anecedenes ao érmino do empo previso de realização da Prova Objeva, ou seja, às 12:30h

(horário de Brasília/DF), ou se ausenar da sala/seor de prova, a qualquer momeno, com o

Carão-Resposa;

h) conrariar deerminação da Comissão Fiscalizadora ou perurbar, de qualquer modo, a

ordem no local de aplicação da prova. De acordo com a gravidade do fao, o volunário poderá vir

a ser auuado na forma de Lei;

i) comeer ao grave de indisciplina; e/ou

j) comparecer ao local de realização da prova após o horário previso.

8.31 - Poderá haver revisa pessoal por meio da ulização de deecor de meais em qualquer

momeno após o volunário adenrar o local de prova, incluindo a enrada dos banheiros.

8.32 - Não será permida a enrada nos locais de realização da Prova e EVC de volunários

porando armas de qualquer espécie, mesmo em se raando de miliar e/ou civil, em efevo

serviço ou com auorização de pore de arma.

8.33 - Caso seja observado durane a realização da prova, volunário porando arma de

qualquer espécie, será soliciada a sua rerada do recino e ese esará, auomacamene,

eliminado do Processo Selevo.

8.34 - O acesso aos locais de aplicação da Prova e EVC será permido somene aos volunários

apos para sua realização, não sendo auorizada a enrada de acompanhanes.

8.35 - Não haverá apoio desnado a acompanhane de volunário.

9 - DA PROVA DE TÍTULOS (PT) – Classificaória

9.1 - A PT erá caráer classicaório e corresponderá ao oal de 100 ponos.
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9.2 - DA ENTREGA DOS TÍTULOS

9.2.1 - Os volunários aprovados na PO e não eliminados na forma do subiem 8.4, deverão

apresenar, conforme Apêndice X dese Aviso, os documenos comprobaórios dos ulos, no

período consane no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

9.2.2 - A avaliação dos ulos será realizada pela Comissão Examinadora composa de Ociais

e/ou Servidores Civis assemelhados indicados e designados por meio de Poraria do Com8°DN.

9.2.3 - No ao da enrega dos documenos comprobaórios dos ulos, o volunário deverá

apresená-los encadernados, numerados (Ex.: 01/20, 02/20, 03/20…) e rubricados. Deverá, ainda,

preencher e assinar o Recibo de Documenos Comprobaórios, Apêndice X dese Aviso, no qual

relacionará os ulos apresenados.

9.2.4 - Por ocasião da enrega dos ulos, o volunário erá de apresenar o diploma de

graduação na área para qual esá concorrendo. A apresenação do diploma de graduação em a

nalidade de possibiliar a vericação da correlação enre a graduação e as ulações

apresenadas.

9.2.5 - Deverão ser apresenadas cópias xerográcas de cada ulo declarado, auencadas

em carório, ou as foocópias dos documenos originais poderão ser auencadas, por miliar

designado pelo Com8°DN, se apresenadas, no ao da enrega de ulos, a documenação original,

a qual será resuída ao volunário imediaamene. A enrega dos ulos não garane a obenção

de ponuação, pois os ulos ainda serão avaliados por Comissão Examinadora designada

especialmene para esse m, que deliberará sobre a ponuação a ser aribuída.

9.2.6 - Serão de ineira responsabilidade do volunário as informações presadas no ao de

enrega dos ulos, o coneúdo das informações neles condas, bem como a enrega dos mesmos

no período previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

9.2.7 - Qualquer irregularidade consaada nos documenos enregues implicará aribuição

de noa 0 (zero) ao Tíulo apresenado.

9.2.8 - No caso de apresenação de documenos falsos, o volunário será eliminado do

Processo Selevo, sendo ainda possíveis de serem aplicadas as sanções penais previsas na

legislação vigene.

9.2.9 - Não serão compuados como ulos os comprovanes de cursos que se consuem

em pré-requisio para inscrição no Processo Selevo e poserior incorporação.

9.2.10 - Cada ulo será considerado uma única vez. Independenemene do número de

Tíulos apresenados, anenes a cada iem do Quadro de Aribuição de Ponos, os ponos

aribuídos não excederão o valor de ponos discriminados em cada iem.

9.2.11 - Após a enrega da respecva documenação referene à PT, não será recebida

documenação em daa ou momeno poserior, exceo por ocasião do recurso, para

complemenar a ulação aneriormene enregue.

9.2.12 - Todos os cursos previsos para ponuação na avaliação de ulos deverão esar

concluídos aé a daa previsa para a realização da PT.

9.3 - DA PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS

9.3.1 - Serão aceios os documenos relavos à habiliação prossional do candidao,

consanes no Apêndice X dese Aviso, apresenados, impreerivelmene, aé o úlmo dia para a
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enrega dos documenos comprobaórios para a PT, consane no Cronograma de Evenos,

Apêndice I dese Aviso, observados os limies dos Quadros de Aribuição de Ponos para a

Avaliação de Tíulos.

9.3.2 - Para receber a ponuação relava aos Tíulos relacionados ao exercício da avidade

prossional, o volunário deverá aender ao seguine:

a) se realizado na área privada, apresenar cópia da Careira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS), devidamene auencada, acrescida de declaração do empregador que informe o

período (com início e m, se for o caso), o exrao da conribuição do INSS e a espécie do serviço

realizado, com a descrição das avidades desenvolvidas;

b) se realizado na área pública, apresenar cerdão ou declaração do órgão responsável

onde exerça ou exerceu a avidade, que informe o período (com início e m, se for o caso) e a

espécie do serviço realizado, com a descrição das avidades desenvolvidas;

c) no caso de serviço presado como auônomo, apresenar a Guia da Previdência Social

(GPS) e o Conrao Social da Empresa devidamene regisrado na Juna Comercial (quando o

volunário for o proprieário) ou conrao de presação de serviços, acrescido de declaração que

informe o período (com início e m, se for o caso) e a espécie do serviço realizado;

d) no caso de serviço presado por prossionais auônomos na área de direio, deverá ser

observado o ar. 5° do Regulameno Geral do Esauo da Advocacia e da OAB, que considera

como efevo exercício da avidade de advocacia a parcipação anual mínima em cinco aos

privavos, em causas ou quesões disnas, que poderão ser comprovadas mediane cerdão

expedida por carório ou secrearias judiciais, cópias auencadas de aos privavos ou cerdão

expedida pelo órgão público no qual o advogado exerça função privava do seu ocio;

e) apresenar Recibo de Pagameno de Auônomo (RPA) acrescido de declaração que

informe o período (com início e m, se for o caso) e a espécie do serviço realizado; e

f) períodos de rabalho que se sobrepõem serão conabilizados somene uma única vez,

mesmo que sejam de áreas diversas (Privada e/ou Pública).

9.3.3 - Para efeio de ponuação do empo de exercício prossional, as frações de empo de

que raa a alínea d do iem 1 do Apêndice X, sendo iguais ou superiores a 180 (ceno e oiena)

dias, serão consideradas como 1 (um) ano.

9.3.4 - Não será compuado como experiência prossional, o empo de “rainee”, de eságio,

de monioria ou de bolsa de esudo.

9.3.5 - O somaório de ponos de odas as alíneas não poderá ulrapassar a ponuação

máxima de 100 (cem) ponos.

9.3.6 - O resulado do oal dos ponos obdos na PT, dos volunários aprovados na Seleção

Inicial, será publicado no endereço elerônico do Com8°DN.

9.3.7 - Os rabalhos publicados, ulos e diplomas impressos direamene da Inerne (sem

marca d’água) deverão vir acompanhados dos respecvos links, possibiliando a conrmação pela

Comissão Examinadora.

9.3.8 - Reiera-se que a enrega dos ulos não garane a obenção de ponuação, pois os

ulos ainda serão avaliados por Comissão Examinadora, designada especialmene para esse m,

que deliberará sobre a ponuação a ser aribuída.
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9.3.9 - Após a enrega da respecva documenação referene à PT, não será recebida

documenação em daa ou momeno poserior.

9.3.10 - O resulado dos recursos conra a PT será dado a conhecer, colevamene, pela

aleração ou não da ponuação, em caráer irrecorrível na esfera adminisrava, na página do

Com8°DN na Inerne.

9.3.11 - A enrega dos ulos poderá ser realizada por erceiros, desde que anexada

procuração especíca aos ulos.

10. - DA VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB) – Eliminaória

10.1 - A VDB, em conjuno com a VD, erá como propósio vericar se o volunário preenche os
requisios de idoneidade moral e bons anecedenes de condua para ingresso na Marinha do
Brasil, em conformidade com o previso no ar. 142 da Consuição da República Federal do Brasil
e no ar. 11 da Lei n° 6880/1980 (Esauo dos Miliares), por meio da análise de documenos, na
VD, e, na VDB, por inermédio de consulas às Secrearias de Segurança Pública Esaduais, às
Superinendências Regionais do Deparameno de Polícia Federal, denre ouros órgãos.

10.1.1 - Os procedimenos para a averiguação da idoneidade moral e dos anecedenes dos
volunários serão realizados por meio de invesgação sobre a vida pregressa e aual do volunário,
requisios indispensáveis para o ingresso na MB. Logo, as informações obdas nessas apurações
devem esar em consonância com as obrigações imposas aos miliares da MB, impedindo que
pessoas que não apresenem bons anecedenes de condua, idoneidade moral e repuação
ilibada ingressem na insuição.

10.2 - Durane odas as eapas do Processo Selevo, o volunário poderá vir a ser
sumariamene eliminado se deixar de aender o disposo no subiem 10.1.

10.2.1 - São faos que afeam os anecedenes de condua, a idoneidade moral, a repuação
ilibada e a compabilidade com o serviço na MB, podendo resular na eliminação do volunário no
PS:

a) esar na condição de réu em ação penal;
b) er sido responsabilizado por ao lesivo ao parimônio público de qualquer esfera de

governo, em processo disciplinar adminisravo do qual não caiba mais recurso;
c) condenado em processo criminal com senença ransiada em julgado;
d) práca de ao picado como crime e/ou de conravenção penal e/ou de improbidade

adminisrava;
e) práca de ransgressão disciplinar no caso de servidor público ou miliar ou ex-miliar;
f) práca de ao não condizene com a moral e com os bons cosumes;
g) auagens que façam alusão à ideologia errorisa ou exremisa conrária às

insuições democrácas, à violência, à criminalidade, à ideia ou ao libidinoso, à discriminação ou
preconceio de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, à ideia ou ao ofensivo às Forças Armadas.
Ese requisio será avaliado na Inspeção de Saúde para ingresso na MB;

h) declarações públicas ou parcipação em ações que signiquem apologia ao crime, uso
de droga ilícia ou exale organizações criminosas;

i) práca ou esmulo à discriminação ou preconceio;
j) demonsração de menosprezo às auoridades e aos da adminisração pública;
l) exercer ou er exercido avidades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional; e
m) ouras ocorrências relevanes que revelem maus anecedenes de condua, fala de

idoneidade moral e compromeam a sua repuação ilibada.
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10.3 - No caso de er sofrido algum po de condenação ou penalidade, ou de esar
compromedo em quaisquer ouras hipóeses ciadas no subiem anerior, o volunário deverá
enregar declaração explicava com a descrição dos faos e disponibilizar a cópia inegral do
processo/procedimeno judicial, caso haja, ainda que enha sido encerrado, sem punição, além de
mencionar ouras siuações que julgue necessárias.

10.4 - Será passível de eliminação do PS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o volunário
que:

a) deixar de apresenar quaisquer dos documenos exigidos nos prazos esabelecidos;
b) apresenar documenos falsos;
c) apresenar documenos rasurados;
d) ver sua condua enquadrada em qualquer das alíneas previsas no subiem anerior; e
e) omir informações, presá-las de forma inexaa, incomplea ou falar com a verdade,

quando do preenchimeno das declarações mencionadas nese Aviso de Convocação, dispensando
qualquer invesgação quano à gravidade do fao em quesão ou mesmo o desfecho que os
referidos faos enham do na esfera penal.

10.5 - A exisência de invesgação, ação ou condenação penal, não ransiada em julgado,
poderá ser considerada em conjuno com ouros faos relevanes para a apuração dos
anecedenes de condua, idoneidade moral e repuação dos volunários e incompaveis com a
avidade miliar na MB.

11. - DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (VD) – Eliminaória

11.1 - No período esabelecido no Calendário de Evenos (Apêndice I dese Aviso), os

volunários deverão enregar nos locais indicados pelo Com8°DN, mediane apresenação de

documeno ocial de idendade com foograa, a Ficha de VD (Apêndice XI dese Aviso),

preenchida, daada e assinada pelo volunário, perane o miliar/servidor civil a quem deva ser

apresenada, acompanhada das foocópias devidamene encadernadas, numeradas (Ex.: 01/20;

02/20; 03/20; …) e rubricadas pelo volunário, sendo de ineira responsabilidade do volunário a

enrega correa. Os documenos originais êm a nalidade de comprovar a validade da cópia

simples apresenada, a qual deverá ser devidamene auencada pelo miliar/civil responsável

pelo recebimeno dos documenos. Caso os documenos apresenados não sejam cópias

auencadas ou acompanhados dos respecvos documenos originais para o devido coejo, eses

não serão recebidos. Todo documeno original será resuído imediaamene ao volunário. Serão

exigidos para vericação os seguines documenos:

a) cerdão de nascimeno ou casameno;
b) documeno ocial de idencação, original, em meio sico e denro da validade, com

assinaura e foograa na qual possa ser reconhecido, na forma denida no subiem 6.3 dese
Aviso;

c) comprovane de inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF) (podendo consar no
documeno ocial de idencação);

d) comprovane de residência;
e) comprovane de inscrição;
f) Cerdão de Quiação Eleioral emida pelo Tribunal Superior Eleioral (TSE), no máximo,

há 30 (rina) dias da daa da enrega dos documenos;
g) cerdão de anecedenes da Jusça Miliar da União (www.sm.jus.br), denro do prazo

de validade consane no documeno;
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h) Cerdão da Jusça Federal (sie da Jusça Federal da região em que reside o volunário),
denro do prazo de validade consane no documeno;

i) Cerdão da Jusça Esadual (sie do Tribunal de Jusça do Esado a que perence o
volunário). No caso dos volunários do Rio de Janeiro que em careira de idendade emida pelo
DETRAN ou Insuo Félix Pacheco (IFP) deverão acessar o link htp://www.policiacivil.rj.gov.br/ e
imprimir a referida Cerdão, denro do prazo de validade consane no documeno;

j) cercado de reservisa ou prova de quiação com o SM devidamene reconhecido pela
respecva auoridade compeene do SM;

k) Diploma de curso de graduação na habiliação a que concorrer e de licenciaura (para a

área de Técnico-Magisério), com validade nacional ou declaração de conclusão do curso de

graduação conendo a daa de colação de grau, acompanhada de hisórico escolar. Para a área de

Tecnologia da Inormação, será aceio diploma de curso de graduação a nível de Tecnólogo,

realizados em Instuição de Ensino Superior regular e reconhecida pelo Minisério da Educação.

Caso o volunário não apresene os referidos documenos, deverá enregar a declaração consane

do Apêndice XII, dese Aviso, por ocasião da VD, no período previso no Calendário de Evenos do

Apêndice I e apresenar o Diploma ou Cercado/Declaração de conclusão e o respecvo Hisórico

Escolar, na daa da incorporação;

l) regisro prossional expedido pelo órgão scalizador da prossão, quando a prossão for

regulamenada por órgão ou conselho de classe scalizador da prossão. Caso o volunário não

apresene, deverá preencher a declaração consane no Apêndice XIII dese Aviso, por ocasião da

VD, no período previso no Calendário de Evenos do Apêndice I e apresenar o comprovane de

regisro prossional na daa da incorporação. Essa condição não se aplica aos volunários da

habiliação de Direio;

m) auorização para inscrição, se miliar do Exércio Brasileiro, da Força Aérea Brasileira, das
Polícias Miliares e dos Corpos de Bombeiros Miliares, Apêndice XXV dese Aviso;

n) comunicação Padronizada ao Comandane/Direor da OM, se miliar da Marinha do Brasil;
o) folha de alerações da Cadernea Regisro/Assenamenos para miliares da ava e

reserva;
p) Aesado de Idoneidade Moral e Bons Anecedenes, para miliar das Forças Armadas, das

Polícias Miliares e dos Corpos de Bombeiros Miliares, no serviço avo, Apêndice II dese Aviso;
q) Declaração de Invesdura em Cargo Público para prossionais de saúde, com prossões

regulamenadas, Apêndice XVII dese Aviso;
r) Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público para prossionais de saúde, com

prossões regulamenadas, Apêndice XVIII dese Aviso;
s) Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público para Prossionais das demais áreas,

Apêndice XIX dese Aviso.

) Declaração quano a não esar respondendo a Inquério Policial, Processo Criminal ou
cumprido pena de qualquer naureza, Apêndice XX dese Aviso;

u) Declaração de Volunariado e Compromisso para Presação de SMV, Apêndice XIV dese
Aviso, preenchida e assinada, cujo coneúdo aesa, de modo inequívoco, que esá de acordo com
a designação para as OM de desno, independenemene do local de seu domicílio;

v) Declaração de Tempo de Serviço Anerior como Miliar, Apêndice XV dese Aviso;
w) se miliar ou ex-miliar, apresenar a cópia do DOU que publicou o ingresso e o

desligameno da Força Armada e/ou Força Auxiliar ou declaração conforme Apêndice XV. Caso
seja



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMCBOb3YgMjAyNSAxNTo1ODowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

- 27 de 34-

consaada má-fé no sendo de omir informações, o volunário esará sujeio à eliminação do
cerame;

x) Se miliar ou ex-miliar de Força Armada ou de Força Auxiliar, apresenar as folhas de
avaliação de desempenho ou assenamenos, conforme nomenclaura da respecva Força,
relavas aos úlmos 3 (rês) anos do período de serviço presado, consando, obrigaoriamene, a
classicação do seu comporameno, comprovando esar conceiuado, nos ermos do
Regulameno Disciplinar da Marinha, no mínimo, com a média de ais avaliações 7 (see) o que é
equivalene ao comporameno “BOM”, ou em classicação correspondene da Força a que
perença;

y) Se miliar ou ex-miliar de Força Armada ou de Força Auxiliar, não er sido punido por fala
considerada de naureza “GRAVE” que afee a honra e o pundonor miliar. Além disso, será
observado ainda o hisórico funcional do volunário quando de sua passagem pela respecva
Força. Para al análise, os volunários miliares e ex-miliares deverão apresenar declaração da
úlma OM, em que servem ou serviram, informando: comporameno ou siuação disciplinar
quando foi licenciado; se respondeu processo adminisravo; se respondeu processo disciplinar; e
punições sofridas;

z) se ex-inegrane de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não er sido
excluído ou licenciado ex ofcio por ser declarado indigno para o Ocialao ou com ele
incompavel, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabiliação; e

aa) Declaração de ciência da necessidade de informação do esado de gravidez, Apêndice
XVI dese Aviso.

11.1.1 - Por ocasião da VD, será vericado se o volunário preenche odos os requisios

exigidos no subiem 3.3.

11.1.2 - A enrega dos documenos não garane a aprovação na VD, pois essa documenação

ainda será avaliada por Comissão designada especialmene para esse m, que emirá parecer

aprovando ou não o volunário nessa eapa.

11.2 - A não apresenação de qualquer documeno exigido, bem como qualquer rasura ou

oura irregularidade consaada nos documenos enregues, implicará eliminação do volunário do

Processo Selevo.

11.3 - No caso de apresenação de documenos falsos, serão ainda aplicadas as sanções

previsas na legislação vigene.

11.4 - Serão desconsiderados os documenos ilegíveis, que impossibiliem a leiura de seu

coneúdo, assim como proocolos.

11.5 - A volunária do sexo feminino deverá enregar a declaração conda no Apêndice XVI

dese Aviso, de não esar grávida desde a eapa da VD aé o m da 1ª fase do EAS/EST, em face

dos riscos decorrenes das avidades miliares desenvolvidas na referida fase.

11.6 - Após a enrega da documenação referene à VD, não serão recebidos documenos em

daa ou momeno poserior ao período espulado no Aviso.

11.7 - A enrega dos documenos poderá ser realizada por erceiros desde que anexada aos

documenos enregues procuração especíca.

11.8 - Caso haja ineresse da Adminisração Naval, o volunário classicado na condição de

reserva no Processo Selevo poderá ser indicado a assumir vaga ociosa da habiliação a que

concorre na Área de Jurisdição de ouro DN, desde que expresse o ineresse em ocupar vaga em

ouro Esado, disno de sua aual residência/domicílio, mediane o preenchimeno do formulário
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consane do Apêndice XXIV. Tal convocação poderá ocorrer aé o érmino da vigência do

Processo Selevo, acordo o condo nos subiens 1.3 e 15.5, observando-se a ordem de

classicação dos reservas, conforme previso no subiem 15.6. Neses casos, ressala-se que odos

os cusos decorrenes da assunção da vaga em oura Unidade da Federação carão a cargo do

Volunário, não havendo qualquer ressarcimeno por pare da Marinha do Brasil.

12. DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA (PO), DA PROVA DE TÍTULOS (PT), DA VERIFICAÇÃO

DOCUMENTAL (VD) E DA VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB)

12.1 - O volunário que desejar, poderá inerpor recurso conra as quesões da PO, em face de

erros ou omissões nos gabarios divulgados dessa prova; e conra o resulado da PT, VDB e VD.

12.2 - O volunário disporá do prazo de 3 (rês) dias úeis, conados a parr do dia seguine ao

da divulgação do gabario da PO e das noas da PT, na página do Com8°DN, para apresenar seu

recurso.

12.3 - Os recursos deverão ser enregues, denro do prazo espulado no subiem 12.2,

devidamene assinados pelos volunários, direamene no Com8°DN.

12.4 - Os recursos deverão ser:

a) redigidos de acordo com os modelos condos nos Apêndice VI e VII, dese Aviso, para PO

e PT, respecvamene, devidamene fundamenados e incluindo bibliograa pesquisada. Deverão

coner odos os dados que informem a idendade do requerene, seu número de inscrição,

endereço compleo e assinaura;

b) se manuscrios, redigidos em lera legível com canea esferográca azul ou prea;

c) apresenados com argumenação lógica e consisene, indicando o Processo Selevo,

prova (prossão e cor), número da quesão, a resposa marcada pelo volunário e a divulgada pelo

gabario e a sua nalidade;

d) um para cada quesão; e

e) enregue pessoalmene ao Com8°DN, observado o prazo esabelecido nos subiens 12.2 e

12.5.

12.5 - O volunário que não for aprovado na VDB e/ou VD será comunicado pelo Com8°DN e

disporá de 3 (rês) dias úeis, para apresenar o seu recurso, de acordo com os modelos condos

nos Apêndices VIII e IX, respecvamene.

12.6 - Não serão apreciados os recursos que forem apresenados:

a) em desacordo com as especicações condas nese Aviso de Convocação;

b) fora do prazo esabelecido;

c) sem fundamenação lógica e consisene;

d) conra erceiros;

e) em colevo; e

f) com eor que desrespeie a banca examinadora.

12.7 - O resulado dos recursos conra quesões da prova escria, conra erros ou omissões no

gabario da PO será dado a conhecer, colevamene, pela aleração ou não do gabario/resulado,

em caráer irrecorrível na esfera adminisrava, por meio de divulgação na página da inerne do

Com8°DN.
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12.8 - Quando, decorrene de exame dos recursos, resular a anulação de quesões, os ponos

correspondenes a essas quesões serão aribuídos a odos os volunários, independenemene de

os erem requerido.

12.9 - Em caso de deferimeno de recurso inerposo, poderá ocorrer aleração da classicação

inicial obda pelo volunário.

12.10. - Em nenhuma hipóese, será aceia revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso

de gabario nal.

12.11 - A banca examinadora consui úlma insância para recurso, sendo soberana em suas

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

12.12 - O prazo para inerposição de recurso é preclusivo e comum a odos os volunários. O

volunário que não inerpuser recurso denro do prazo e nos moldes esabelecidos nese Aviso de

Convocação, perderá o direio de manifesar-se poseriormene.

13 - DA INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS) – Eliminaória

13.1 - A IS, que erá caráer eliminaório, é a perícia médica da seleção inicial, a qual visa

vericar se os volunários preenchem os criérios e padrões médicos de apdão para o exercício

das avidades écnico-miliares necessárias à Marinha do Brasil. As IS para ingresso são de

compeência da Juna Regular de Saúde (JRS).

13.2 - A IS será realizada nas áreas dos Comandos dos Disrios Navais de acordo com exames e

procedimenos médico periciais especícos, observando-se as condições incapacianes e os

índices mínimos exigidos descrios no Apêndice III dese Aviso, no período previso no

Cronograma de Evenos do Apêndice I, conforme programação elaborada e divulgada pelo

Com8ºDN (dia, horário e local). O volunário erá uma olerância de araso de aé 15 (quinze)

minuos.

13.2.1 - Independenemene da daa para a qual o volunário eseja agendado, ele deverá

car à disposição da Juna de Saúde (JS), durane odo o período previso para a realização da IS.

13.3 - Serão convocados para a IS os volunários não eliminados na forma do subiem 8.4,

dese Aviso.

13.4 - Os volunários convocados deverão comparecer ao local e horário previso para IS,

indicado pelo Com8°DN, com a anecedência necessária, observando repouso audivo de 14

horas, porando o comprovane de inscrição e documeno ocial de idencação original e denro

da validade, em meio sico, com assinaura e foograa na qual possa ser reconhecido, na forma

denida no subiem 6.3, canea esferográca azul ou prea, pranchea, a cha de Anamnese

Dirigida, preenchida, sem rasuras, daada e assinada, consane no Apêndice XXI dese Aviso. Os

homens deverão porar calção de banho e as mulheres, biquíni. Saliena-se que o volunário, na

ocasião do comparecimeno para IS, não necessia esar em jejum. Em oporuno, o volunário

não poderá fazer uso de aparelho celular enquano no local da IS.

13.5 - O volunário erá que apresenar no 1° dia agendado para realização da IS,

obrigaoriamene, os exames médicos complemenares relacionados no iem 3 do Apêndice III

dese Aviso, cuja realização é de sua ineira responsabilidade. No caso de não apresenação dos

Exames/Pareceres, o volunário poderá soliciar. Por meio de requerimeno, uma nova daa para

iniciar a IS, denro do prazo esabelecido no Cronograma de Evenos, podendo ser auorizado,
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desde que seja exequível para a Adminisração Naval. A JS poderá soliciar ao volunário qualquer

ouro exame que julgar necessário. A não apresenação de qualquer dos exames relacionados no

respecvo Aviso, na daa inicial de comparecimeno à Juna de Saúde (JS) ou no prazo

esabelecido por esa, implicará o cancelameno da IS. Tal siuação, ambém, se aplica a não

apresenação de resulados de ouros Pareceres/Exames, evenualmene soliciados pela Juna de

Saúde. Não cabe recurso de IS não apreciada por insuciência de documenação médica ou por

não comparecimeno.

13.5.1 - A MB não possui nenhum vínculo ou convênio com empresas ou médicos para

realização dos exames para a IS.

13.6 - O volunário poderá ser eliminado caso haja a observância de qualquer fao novo

médico pericial, surgido durane o processo selevo ou por ocasião da incorporação do volunário

aé o nal do Período de Adapação, o que implica soliciação, pela OM que omou conhecimeno

de al fao, de auorização juno ao órgão responsável pelo Processo Selevo, para IS em grau de

Revisão da IS de Ingresso, por surgimeno de “Fao Novo” médico pericial. Para os volunários

considerados “Inapos” nas IS para Ingresso, que esejam cursando por força de decisão liminar,

sem rânsio em julgado, não cabem IS pós-admissionais, sem prejuízo das providências

adminisravas julgadas cabíveis pelas Auoridades compeenes.

13.7 - Todas as eapas do processo pericial são presenciais. Os volunários que não

comparecerem à Juna de Saúde na daa marcada para IS, na divulgação dos resulados de sua IS,

bem como em qualquer oura fase do processo pericial, serão considerados desisenes e suas IS

não serão apreciadas por fala de comparecimeno.

13.8 - Os volunários considerados inapos para ingresso na IS poderão requerer, juno à

auoridade compeene, nova inspeção, em grau de Recurso, em aé 2 (dois) dias úeis a conar da

daa da divulgação do laudo pela Juna Regular de Saúde/Cenro de Perícias Médicas da Marinha,

mediane requerimeno consane no Apêndice IV dese Aviso.

13.9 - Tão logo os requerimenos de Recurso sejam deferidos, a auoridade compeene

soliciará à OM sede da Juna Superior Disrial (JSD) a realização da IS em grau de Recurso, cujo

prazo para avaliação, em face da evenual necessidade de Exames/Pareceres especializados

poderá variar, devendo ser de, no mínimo, dez dias úeis.

13.10 - Os volunários que obverem deferimeno de seus recursos deverão comparecer à JSD

no prazo máximo de um dia úl a conar do conhecimeno do deferimeno a m de agendar suas

IS, exceo nos casos em que enha havido agendameno prévio pela Juna Recursal. Aqueles que

não comparecerem denro do prazo ou na daa e hora marcadas para realização de IS em grau de

Recurso serão considerados desisenes.

13.11 - A volunária gesane ou com lho nascido há menos de 6 (seis) meses não poderá

realizar o TAF-i, sendo eliminada do PS.

13.12 - Aos miliares da Ava ou da Reserva da Marinha, do Exércio ou da Força Aérea, bem

como das Forças Auxiliares, assim como aos volunários oriundos do meio civil, serão aplicados os

índices mínimos exigidos e observadas as condições de inapdão para ingresso no SAM, previsas

no Apêndice III dese Aviso.
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13-13 - A IS para ingresso não em por objevo a invesgação clínica complemenar, cando a

criério da JS a decisão quano à soliciação de ouros exames além daqueles obrigaórios lisados

acima, denro do prazo esabelecido pela auoridade responsável pelo processo selevo.

14 - DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DE INGRESSO (TAF-i) (eliminaório)

14.1 - O TAF-i, que erá caráer eliminaório, em como propósio aferir se a apdão sica do

volunário preenche os padrões sicos exigidos para a presação do SMV na MB e será realizado

de acordo com os subiens abaixo, no período previso no Cronograma de Evenos, Apêndice I

dese Aviso.

14.2 - Apenas o volunário possuidor de Aesado Médico, conforme subiem 14.10, dese

Aviso, realizará o TAF-i. A não apresenação dese, no dia da realização do TAF-i, implicará em

eliminação.

14.3 - O TAF-i é consuído das seguines

provas: a)naação, e

b)corrida.

14.4 - O volunário será submedo ao TAF-i em 2 (dois) dias não consecuvos.

14.5 - Para ser aprovado no TAF-i, o volunário deverá:

a) nadar o percurso de 25 (vine e cinco) meros no empo máximo de 50 (cinquena)

segundos, para o sexo masculino e 1 (um) minuo, para o sexo feminino, levando em consideração

as seguines observações:

- A saída poderá ocorrer de fora da piscina (borda ou bloco de parda) ou de denro da

piscina, a criério do volunário;

- Quando a piscina possuir menos de 25 meros de comprimeno, não será permido o

conao com a borda oposa, por período de empo superior a 3 (rês) segundos, por ocasião da

virada; e

- O volunário deverá ulizar apenas os recursos inerenes ao seu próprio corpo, não

sendo permido nenhum apoio no fundo, na borda laeral e/ou raiação da piscina.

b) correr o percurso de 2400 (dois mil e quarocenos) meros no empo máximo de 16

(dezesseis) minuos, para o sexo masculino e 17 (dezessee) minuos, para o sexo feminino. A

corrida poderá ser realizada em pisa ocial de alesmo ou em qualquer percurso plano

previamene demarcado.

14.6 - Para a volunária gesane ou com lho nascido há menos de 6 (seis) meses, observar o

subiem 13.11.

14.7 - Caso, após a realização, o volunário seja reprovado em uma ou em ambas as provas, ser-

lhe-á concedida uma úlma enava, em dia a ser deerminado pela Comissão de Avaliação. Em

qualquer um dos casos, as daas não poderão ulrapassar o período alocado para o TAF-i, previso

no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

14.8 - O resulado do TAF-i será informado ao volunário pela Comissão de Avaliação, logo após

sua conclusão, no próprio local de realização, ocasião em que, cada volunário deverá assinar a

cha que coném os resulados por ele obdos.
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14.9 - Além do comprovane de inscrição e do documeno ocial de idencação, original e

denro da validade, com assinaura e foograa (na qual possa ser reconhecido), na forma denida

no subiem 6.3, o volunário deverá levar ênis, calção, camisea para ginásca, sunga de banho ou

maiô para a naação.

14.10 - O volunário somene realizará o TAF-i mediane apresenação de Aesado Médico, nos

moldes do modelo consane no Apêndice XXII, dese Aviso, preenchido de maneira legível e

devidamene assinado por um médico, com idencação do CRM, emido há, no máximo, 30

(rina) dias anes da aplicação do ese. O aesado deverá comprovar que o volunário se

enconra apo para realizar o TAF-i, discriminando as modalidades a serem realizadas e al

documeno deverá ser submedo ao médico perencene à Comissão de Avaliação, para

vericação da conformidade.

14.11 - O médico perencene à Comissão de Avaliação, presene no local de aplicação do TAF-

i, poderá impedir de realizar ou rerar do TAF-i, a qualquer momeno, o volunário que apresenar

qualquer condição de risco à própria saúde.

15 - DO RESULTADO DA SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE DOS VOLUNTÁRIOS

15.1 Após a realização de odas as Eapas, será divulgado o Resulado da Seleção na página do

Com8°DN.

15.2 - O resulado consará da relação de volunários classicados denro do número de vagas

previso para cada Cidade/Esado e habiliação prossional (volunários ulares) e dos

volunários reservas pela ordem decrescene das médias de acordo com a seguine fórmula:

MF = (1PO + 2PT)/3

Onde:

MF = média do resulado nal, aproximada a

cenésimos; PO = Noa da Prova Escria Objeva (PO) de

Poruguês; e PT = Noa da Prova de Tíulos.

15.3 - Os volunários que obverem a mesma noa nal serão posicionados enre si, de acordo

com a seguine ordem de prioridade:

a) maior noa na PT; e

b) maior idade.

15.4 - O volunário aprovado em odas as eapas, mas não classicado no número de vagas

exisenes, será considerado reserva.

15.5 - A lisagem de volunários reservas em por nalidade permir a convocação para

preenchimeno de vagas não compleadas em razão de evenual exclusão/desisência de

volunários ulares, ou para compor uma evenual 2ª urma de período inicial no SMV, de acordo

com o previso no subiem 1.3 dese Aviso ou para compor vaga ociosa em ouro DN, de acordo

com o previso no subiem 11.8 dese Aviso. Tal convocação deverá ocorrer denro da vigência do

Processo Selevo, que erminará em 31 de agoso de 2026, conforme especicado no

Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.
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15.6 - Em caso de convocação de volunários reservas, será adoada esriamene a ordem de

classicação discriminada pela ordem decrescene da noa obda no resulado nal da seleção,

considerando os criérios de desempae previsos no subiem 15.3.

15.7 - Os volunários reservas deverão acessar a página do Com8°DN na Inerne, após a

divulgação do resulado nal do Processo Selevo, aé a daa ciada no subiem 15.5, a m de

omar conhecimeno de uma possível convocação para subsuição de volunários ulares.

16 - DA DESIGNAÇÃO À INCORPORAÇÃO

16.1 - Os volunários aprovados em odas as eapas serão ordenados, de acordo com Média

Final (MF), e serão convocados denro do número de vagas previso para cada habiliação

prossional indicada no iem 2, dese Aviso de Convocação, conforme as regras previsas no iem

15.

16.2 - Os nomes dos volunários designados à incorporação serão divulgados na Inerne, na

página do Com8°DN, em daa especicada no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso de

convocação.

16.3 - Os volunários aprovados no PS, denro no número de vagas, serão designados para

incorporação no local e daa previsos no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese Aviso.

16.4 - Por ocasião da sua apresenação no Órgão de Formação da Reserva (OFR), o volunário

designado à incorporação deverá apresenar nova Declaração de Tempo de Serviço Anerior como

Miliar, consane no Apêndice XV dese Aviso, conendo a aualização do seu empo de serviço

aé a daa da sua efeva exoneração.

17 - DA INCORPORAÇÃO

17.1 - Incorporação é o ao de inclusão do designado para o Serviço Avo da Marinha (SAM) em

uma OM, à qual que vinculado de modo permanene, independenemene de horário e com os

encargos inerenes a essa OM.

17.2 - A incorporação ocorrerá na daa previsa no Cronograma de Evenos, Apêndice I dese

Aviso, quando erá início a 1ª Fase do EAS ou EST, incluindo o período de adapação,

complemenada pelo Eságio de Qualicação de Práca Miliar-Naval (E-QPM), com duração de 11

(onze) semanas.

17.3 - Durane pare do período de adapação, os incorporados poderão permanecer em

regime de inernao, por um período de uma semana.

17.4 - Ao érmino do período das avaliações curriculares anenes ao subiem 1.4, os

incorporados serão disribuídos para as OM da Marinha, na área de jurisdição do Com8°DN, que

abrange os Esados de São Paulo e do Paraná para aplicação dos seus conhecimenos écnico-

prossionais e Miliar Naval.

17.5 - Os designados para o SAM serão incorporados:

a) como Praça Especial, Guarda-Marinha (GM) RM2 dos Quadros de Médicos e Veerinários

(Md), Densas (CD), ou do Apoio à Saúde (S), para realizar o EAS;

b) como Praça Especial, Guarda-Marinha (GM) RM2 dos Quadros de Engenheiros (EN) ou do

Quadro Técnico e Técnico-Magisério (T), dependendo de suas habiliações, para realizar o EST; e
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c) como Ocial RM2, do Corpo de Ociais da Reserva da Marinha (CORM), dos Quadros para

os quais realizarão os eságios em função de sua habiliação, nos ermos das alíneas a e b, no

Poso que já possuírem, se forem Ociais.

17.6 - Após os primeiros 12 meses de SMV, caso haja ineresse da Adminisração Naval e do

próprio Ocial Temporário, poderão ser concedidas prorrogações do empo de serviço por mais

um ano e, assim, sucessivamene, aé o limie máximo de 96 (novena e seis) meses, compuando-

se aí o empo anerior presado no Serviço Miliar que raa a alínea j do subiem 3.3, dese Aviso,

e observados os requisios consanes em legislação especíca.

17.7 - Os incorporados, nos ermos do subiem 17.5, dese Aviso, poderão, em empo de paz,

er acesso gradual e sucessivo na hierarquia aé o poso de Capião-Tenene (CT), pelo criério de

anguidade, desde que sasfaçam às condições básicas esabelecidas na Lei n° 5.821/1972 e Lei n°

13.954/2019, adapadas à legislação e à regulamenação que raam do Serviço Miliar, conforme

esabelecido no Decreo n° 4.780/2003 e na Poraria n° 1/2021, do Comandane da Marinha.

17.8 - Caso seja consaado o esado de gravidez durane a 1ª Fase do Eságio Inicial, a

Volunária será licenciada, ex ofcio, por conveniência do serviço, em virude dos riscos

decorrenes das avidades miliares a serem desenvolvidas durane essa fase.

São Paulo, SP, 07 de novembro de 2025.

MARCELO HAROLDO DOMINGOS DA SILVEIRA

Capião de Mar e Guerra

Chefe do Esado Maior

MARCELO HAROLDO 
DOMINGOS DA 
SILVEIRA:068430547
06

Assinado de forma digital por 
MARCELO HAROLDO 
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APÊNDICE I

COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL

CRONOGRAMA DE EVENTOS – SELEÇÃO UNIFICADA PARA O SMV OFICIAIS RM2

(2026)

Eventos Datas Atividades
Início Fim

1‍ 07NOV2025 Publicação do Aviso de Convocação na página.
2 07NOV2025 Publicação do Aviso de Convocação no DOU.
3 08NOV2025 08JAN2026 Período de Inscrições.
4 10NOV2025 12NOV2025 Período das solicitações de isenções.
5 14NOV2025 Divulgação das solicitações de Isenções.
6 17NOV2025 Recurso das Isenções.
7 18NOV2025 Divulgação do resultado dos recursos das isenções.
8 09JAN2026 Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição.
9 22JAN2026 Com8DN: Divulgação dos Candidatos Cotistas.
10 22JAN2026 Com8DN: Divulgação da Relação dos Candidatos/Vagas.

11 05FEV2026

Com8DN: Divulgação, aos voluntários, na Internet,
Imprensa e nos SRD da data, horário de abertura e

fechamento dos portões, horário limite para se apresentar na
sala ou setor para identificação, horário de realização da

prova escrita, endereço do local onde será realizada aprova
escrita e o material suplementar necessário à sua realização.

12 22FEV2026 Com8DN: Prova Escrita Objetiva (horário de Brasília).

13 24FEV2026 Com8DN: Divulgação dos Gabaritos nas páginas do
Com8DN.

14 25FEV2026 27FEV2026
Voluntário: Início do prazo de 3 dias úteis para o

voluntário entregar o recurso de questões nos Distritos
Navais.

15 01ABR2026 Divulgação do gabarito final na página da internet.

16 22ABR2026
Com8DN: Divulgação das notas das Provas Objetivas e
convocação para o Procedimento de Heteroidentificação

(PH).
17 04MAI2026 05MAI2026 Procedimento de Heteroidentificação.
18 06MAI2026 Divulgação do Resultado Provisório do PH.

19 07MAI2026 12MAI2026 Período de 3 (três) dias úteis para o candidato entrar com
recurso administrativo contra o resultado do PH.

20 12MAI2026 Comissão de Heteroidentificação Revisora (CHR).

21 13MAI2026 Divulgação Resultado Definitivo PH e Convocação para
Eventos Complementares

22 11MAI2026 14MAI2026
Entregar documentos comprobatórios para a Prova de

Títulos (PT) e Verificação de Documentos (VD) e (VDB)
nos locais indicados pelo Com8DN.

23 11MAI2026 22JUN2026 Teste de Aptidão Física (TAF).
24 11MAI2026 22JUN2026 Inspeção de Saúde (IS).

-I-1-
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Eventos Datas Atividades
Início Fim

25 01JUN2026 Divulgação das notas da PT do resultado preliminar da VD e
VDB.

26 02JUN2026 05JUN2026
Período de 3 (três) dias úteis para os voluntários entregarem

os Recursos da PT, VD e VDB nos locais indicados pelo
Com8DN.

27 17JUN2026
Divulgação, na internet, do resultado da análise dos

Recursos da PT, VD e VDB e dos voluntários aprovados
na IS e TAF.

28 17JUN2026 Divulgação, na internet, do resultado Final do Processo
Seletivo e Convocação para Início do Curso.

29 06JUL2026 Apresentação dos Voluntários.
30 29JUN2026 04JUL2026 Período de Adaptação.
31 04JUL2026 Data limite para a convocação dos voluntários reservas.

‍‍32 06JUL2026 25SET2026
Estágio de Adaptação e Serviço (EAS)/Estágio de Serviço
Técnico (EST) e Estágio de Qualificação e Prática Militar-

Naval (E-QPM).
33 31AGO2026 Término da vigência do Processo Seletivo.

-I-2-
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MARINHA DO BRASIL 

COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL

CRONOGRAMA DE EVENTOS – SELEÇÃO UNIFICADA PARA O SMV OFICIAIS RM2-

Md (2026)

Eventos Datas Atividades
Início Fim

1‍ 07NOV2025 Publicação do Aviso de Convocação na página.
2 07NOV2025 Publicação do Aviso de Convocação no DOU.
3 08NOV2025 08JAN2026 Período de Inscrições.
4 10NOV2025 12NOV2025 Período das solicitações de isenções.
5 14NOV2025 Divulgação das solicitações de Isenções.
6 17NOV2025 Recurso das Isenções.
7 18NOV2025 Divulgação do resultado dos recursos das isenções.
8 09JAN2026 Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição.
9 22JAN2026 Com8DN: Divulgação dos Candidatos Cotistas.
10 22JAN2026 Com8DN: Divulgação da Relação dos Candidatos/Vagas.

11 05FEV2026

Com8DN: Divulgação, aos voluntários, na Internet,
Imprensa e nos SRD da data, horário de abertura e

fechamento dos portões, horário limite para se apresentar na
sala ou setor para identificação, horário de realização da

prova escrita, endereço do local onde será realizada aprova
escrita e o material suplementar necessário à sua realização.

12 22FEV2026 Com8DN: Prova Escrita Objetiva (horário de Brasília).

13 24FEV2026 Com8DN: Divulgação dos Gabaritos nas páginas do
Com8DN.

14 25FEV2026 27FEV2026
Voluntário: Início do prazo de 3 dias úteis para o

voluntário entregar o recurso de questões nos Distritos
Navais.

15 01ABR2026 Divulgação do gabarito final na página da internet.

16 22ABR2026
Com8DN: Divulgação das notas das Provas Objetivas e
convocação para o Procedimento de Heteroidentificação

(PH).
17 04MAI2026 05MAI2026 Procedimento de Heteroidentificação.
18 06MAI2026 Divulgação do Resultado Provisório do PH.

19 07MAI2026 12MAI2026 Período de 3 (três) dias úteis para o candidato entrar com
recurso administrativo contra o resultado do PH.

20 12MAI2026 Comissão de Heteroidentificação Revisora (CHR).

21 13MAI2026 Divulgação Resultado Definitivo PH e Convocação para
Eventos Complementares

22 11MAI2026 14MAI2026
Entregar documentos comprobatórios para a Prova de

Títulos (PT) e Verificação de Documentos (VD) e (VDB)
nos locais indicados pelo Com8DN.

23 11MAI2026 22JUN2026 Teste de Aptidão Física (TAF).
24 11MAI2026 22JUN2026 Inspeção de Saúde (IS).
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Eventos Datas Atividades
Início Fim

25 01JUN2026 Divulgação das notas da PT do resultado preliminar da VD e
VDB.

26 02JUN2026 05JUN2026
Período de 3 (três) dias úteis para os voluntários entregarem

os Recursos da PT, VD e VDB nos locais indicados pelo
Com8DN.

27 17JUN2026
Divulgação, na internet, do resultado da análise dos

Recursos da PT, VD e VDB e dos voluntários aprovados
na IS e TAF.

28 17JUN2026 Divulgação, na internet, do resultado Final do Processo
Seletivo e Convocação para Início do Curso.

29 06JUL2026 Apresentação dos Voluntários.
30 29JUN2026 04JUL2026 Período de Adaptação.
31 04JUL2026 Data limite para a convocação dos voluntários reservas.

‍‍32 06JUL2026 25SET2026
Estágio de Adaptação e Serviço (EAS)/Estágio de Serviço
Técnico (EST) e Estágio de Qualificação e Prática Militar-

Naval (E-QPM).
33 31AGO2026 Término da vigência do Processo Seletivo.
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APÊNDICE II

 MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES DE CONDUTA

Atesto  que  o(a)  posto/graduação______,

nome________________________________,  nacionalidade________,  estado

civil__________,  RG_____________,  CPF____________,  residente  e  domiciliado

____________________________________________,  bairro_________________,

CEP: ___________, ocupando o cargo de ___________________________________, é

uma  pessoa  de  idoneidade  moral  ilibada  perante  a  sociedade  e  órgãos  públicos

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone sua conduta.

Data

________________________________________________
Assinatura do titular da instituição
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APÊNDICE III
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL
PADRÕES PSICOFÍSICOS ADMISSIONAIS PARA OFICIAIS RM2

1 - CONDIÇÕES DE INAPTIDÃO PARA INGRESSO NO SMV
a) Cabeça e Pescoço

Qualquer  alteração  que  cause  limitação  funcional  para  atividade  militar,  tais  como:
deformações,  perdas  extensas  de substância;  cicatrizes  deformantes  ou aderentes,  contraturas
musculares anormais, cisto branquial, higroma cístico de pescoço e fístulas.

b) Ouvido e Audição
Deformidades significativas ou agenesia das orelhas; anormalidades do conduto auditivo e

tímpano, exceto as desprovidas de potencialidade mórbida, infecções crônicas recidivantes, otite
média crônica, labirintopatias e tumores. No teste audiométrico serão observados os índices de
acuidade auditiva, constantes da alínea g do item 2 deste Apêndice.

c) Olhos e Visão
Ceratocone, glaucoma, infecções e processos inflamatórios, excetuando conjuntivites agudas

e hordéolo; ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacificações, sequelas de
traumatismo ou de queimaduras; doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas,
incluindo  desvios  dos  eixos  visuais;  anormalidades  funcionais  significativas  e  diminuição  da
acuidade  visual  além  da  tolerância  permitida;  lesões  retinianas,  doenças  neurológicas  ou
musculares oculares; discromatopsia para as cores verde e vermelha. A cirurgia refrativa não gera
inaptidão, desde que no momento da IS, o voluntário não apresente restrições laborais e tenha
condições de realizar teste de suficiência física, atestado por especialista. 

d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traqueia e Esôfago
Anormalidades estruturais congênitas ou não, desvio acentuado de septo nasal, mutilações,

tumores, atresias e retrações; fístulas congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes;
deficiências funcionais na mastigação, deglutição, respiração, fonação, fala (principalmente as que
possam interferir nos comandos e mensagens nas diversas atividades militares). Por ocasião da
entrevista,  caso  necessário,  poderá  ser  solicitado  ao  voluntário  que  faça  uma  explanação
espontânea (não podendo ser através de pergunta/resposta ou leitura). Em caso de dúvida, deverá
ser solicitado parecer especializado à Fonoaudiologia.

A  critério  da  JS,  face  à  especificidade  da  função,  poderá  ser  solicitado  Parecer  à
Fonoaudiologia (especialização em voz) e/ou Otorrinolaringologia.

e) Aparelho estomatognático
Estado  sanitário  bucal  deficiente,  cáries;  restaurações  e  próteses  insatisfatórias;  doença

periodontal  não  controlada  pelo  autocuidado;  gengivite  com  ou  sem  presença  de  cálculo;
infecções, cistos, neoplasias; restos radiculares; deformidades estruturais como fissuras labiais ou
labiopalatinas não reabilitadas (a  reabilitação e/ou selamento ósseo das fissuras labiopalatinas
completas deverão ser verificadas por meio de exames complementares, assim como deverá ser
avaliado clinicamente o restabelecimento da função mastigatória, da respiração nasal, da fonação
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e  da  deglutição);  sequelas  deformantes  de  síndromes  ou  de  alterações  do  desenvolvimento
maxilo-facial; má-oclusão de origem dentária ou esquelética com comprometimento funcional já
instalado  ou  previsível  sobre  a  mastigação,  fonação,  deglutição,  respiração  ou  associadas  a
desordens  miofaciais  da  articulação  temporomandibular.  Tais  condições  serão  consideradas
incapacitantes  ainda que em vigência de tratamento não efetivamente concluído;  ausência de
contatos  interoclusais  em  regiões  de  molares,  tolerando-se  a  presença  de  próteses  para
restabelecimento funcional; ausência dentária na bateria labial sem reabilitação; menos de dez
dentes naturais em uma das arcadas (o mínimo exigido é de vinte dentes naturais, dez em cada
arcada,  os  quais  deverão estar  hígidos,  tratados  definitivamente).  O voluntário  deverá  possuir
quatro molares opostos dois a dois em cada arcada, tolerando-se prótese dental em substituição,
desde que apresente o número de dentes naturais exigidos.

O exame descritivo do aparelho estomatognático deverá ser realizado obrigatoriamente por
cirurgião-dentista, cujo nome e inscrição no CRO constarão no TIS.

f) Pele e Tecido Celular Subcutâneo ou Conjuntivo
Infecções  crônicas  ou recidivantes,  inclusive a  acne com processo inflamatório agudo ou

dermatose que comprometa o barbear; micoses, infectadas ou cronificadas; parasitoses cutâneas
extensas; eczemas alérgicos; expressões cutâneas das doenças autoimunes, excetuando-se vitiligo,
manifestações das doenças alérgicas; ulcerações e edemas; cicatrizes deformantes, que poderão
vir a comprometer a capacidade laborativa para o desempenho de atividades militares; afecções
em que haja contraindicação à exposição solar prolongada; tatuagens que façam alusão a ideologia
terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia
ou ato libidinoso, a discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia
ou ato ofensivo às Forças Armadas, sendo vedado o uso de qualquer tipo de tatuagem na região da
cabeça, do rosto e da face anterior do pescoço que comprometa a segurança do militar ou das
operações, conforme previsto em ato do Ministro da Defesa; e sinais ou sintomas de esclerose
sistêmica,  esclerodermia,  poliomiosite,  dermatomiosite,  doença  mista  do  tecido  conjuntivo,
síndrome de Sjögren e síndrome antifosfolipide

g) Pulmões e Parede Torácica
Deformidade relevante congênita  ou  adquirida  da  caixa  torácica  com prejuízo da  função

respiratória; infecções bacterianas ou micóticas; distúrbios ventilatórios, obstrutivos ou restritivos,
hiperreatividade brônquica, história de crises de broncoespasmo ainda na adolescência, exceto
episódios isolados de broncoespasmo na infância, com prova de função respiratória atual normal,
sem uso de medicação específica; fístula e fibrose pulmonar difusa; tumores malignos e benignos
dos  pulmões  e  pleura,  anormalidades  radiológicas,  exceto  se  insignificantes  e  desprovidas  de
potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional.

h) Sistema Cardiovascular e síndromes vasculíticas
Anormalidades congênitas, ressalvadas CIA, a CIV e a PCA corrigidas cirurgicamente, que não

promovam repercussão hemodinâmica ou adquiridas; infecções, inflamações, arritmias, doenças
do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração; anormalidades do feixe
de  condução  ressalvado  o  bloqueio  de  ramo  direito  de  primeiro  grau;  doenças  orovalvares;
síndrome  de  pré-excitação;  hipotensão  arterial  com  sintomas;  hipertensão  arterial;  níveis
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tensionais arteriais acima dos índices mínimos exigidos, em duas das três aferições preconizadas;
doenças  venosas,  arteriais  e  linfáticas  (são  admitidas microvarizes,  sem repercussão clínica);  e
sinais ou sintomas de vasculites sistêmicas, primárias ou secundárias, a exemplo de arterite de
Takayasu, arterite de células gigantes, poliarterite nodosa, doença de Behçet e granulomatose de
Wegener,  doença  de  Kawasaki,  arterite  de  Churg-Strauss,  púrpura  Henoch-Schönlein,
crioglobulinemia, poliangeíte microscópica e Urticária Vasculite.

O prolapso valvar sem regurgitação e sem repercussão hemodinâmica verificada em exame
especializado  não  é  condição  de  inaptidão.  Na  presença  de  sopros,  é  imperativo  o  exame
ecocardiográfico bidimensional com Doppler.

i) Abdome e Trato Gastrointestinal
Anormalidades  da  parede,  exceto  as  diástases  dos  retos  abdominais,  desde  que  não

comprometam  a  capacidade  laboral;  visceromegalias;  infecções,  esquistossomose  e  outras
parasitoses graves; micoses profundas; história de cirurgias que alterem de forma significativa a
função gastrointestinal  (apresentar  relatório cirúrgico,  com descrição do ato operatório)  e  que
impeçam o consumo de rancho habitual ou ração operativa; doenças hepáticas e pancreáticas,
exceto  as  desprovidas  de  potencialidade  mórbida  (ex:  Síndrome de  Gilbert,  doença  policística
hepática); doenças inflamatórias intestinais ou quaisquer distúrbios que comprometam, de forma
significativa, a função do sistema. 

j) Aparelho Geniturinário
Anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias, exceto fimose e as

desprovidas de potencialidade mórbida; litíases (cálculos); alterações demonstradas no exame de
urina, cuja potencialidade mórbida não possa ser descartada; a existência de testículo único na
bolsa não é condição de inaptidão desde que a ausência do outro não decorra de anormalidade
congênita; a hipospádia balânica não é condição de inaptidão.

k) Aparelho Osteomioarticular e Doenças Reumatológicas
Na evidência de atitude escoliótica, lordótica ou cifótica ao exame físico, o voluntário será

encaminhado para realização de RX panorâmico de coluna, em posição ortostática, descalço, para
confirmação de defeito estrutural da coluna. São condições de inaptidão: Escoliose apresentando
mais de 13° Cobb; Lordose acentuada, com ângulo de Cobb com mais de 60°; Hipercifose que ao
estudo radiológico apresente mais de 45° Cobb ou com angulação menor, haja acunhamento de
mais de 5°, em perfil, mesmo que em apenas um corpo vertebral; “Genu Recurvatum” com mais
de 20 graus aferidos por goniômetro ou, na ausência de material para aferição, confirmado por
parecer especializado; “Genu Varum” que apresente distância bicondilar superior a 7 cm, aferido
por régua, em exame clínico; “Genu Valgum” que apresente distância bimaleolar superior a 7 cm,
aferido por régua em exame clínico; Megapófises da penúltima ou última vértebra lombar; espinha
bífida com repercussão neurológica; Discrepância no comprimento dos membros inferiores que
apresente ao exame, encurtamento de um dos membros, superior a 10 mm para voluntários até
21 anos e superior a 15 mm para os demais, constatado através de escanometria dos membros
inferiores; alterações degenerativas da coluna vertebral, como protrusões e hérnias discais, dentre
outras, espondilólise, espondilolistese, hemivértebra; tumores vertebrais (benignos e malignos),
laminectomia,  passado  de  cirurgia  de  hérnia  discal,  pinçamento  discal  lombar  do  espaço
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intervertebral; a presença de material de síntese será tolerado quando utilizado para fixação de
fraturas,  excluindo  as  de  coluna  e  articulações,  desde  que  essas  estejam  consolidadas,  sem
nenhum deficit  funcional  do segmento acometido,  sem presença de  sinais  de  infecção óssea;
próteses articulares de qualquer espécie; passado de cirurgias envolvendo articulações; doenças
ou anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas,
neoplásticas  e  traumáticas;  e  sinais  ou  sintomas  de  lupos  eritematoso  sistêmico,  artrite
reumatoide,  doença  de  Still  do  adulto,  artrite  psoriásica,  espondiloartrite  juvenil,
espondiloartropatias, polimialgia reumática, policondrite recidivante, osteoartrite e artropatias por
deposição de cristais. Os casos duvidosos deverão ser esclarecidos por parecer especializado.

l) Doenças Metabólicas e Endócrinas
“Diabetes Mellitus”, tumores hipotalâmicos e hipofisários; disfunção hipofisária e tireoidiana;

tumores  da  tireoide;  são  admitidos  cistos  coloides,  hiper/hipotireoidismo,  desde  que
comprovadamente compensados e sem complicações; tumores de suprarrenal e suas disfunções
congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do
cálcio e fósforo, de origem endócrina; erros inatos do metabolismo; desenvolvimento anormal, em
desacordo com a idade cronológica; obesidade. 

m) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos
Alterações  significativas  do sangue  e  órgãos  hematopoiéticos  e/ou aquelas  em que  seja

necessária investigação complementar para descartar potencialidade mórbida. 
n) Doenças Neurológicas

Distúrbios  neuromusculares,  incluindo  miastenia  gravis;  afecções  neurológicas;
anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias,
atrofias, fraquezas musculares, passado de crises convulsivas que tenham demandado tratamento
neurológico, epilepsias e doenças desmielinizantes, incluindo esclerose múltipla.

o) Doenças Psiquiátricas
Serão consideradas como condição de inaptidão:

- evidência atual ou a história pregressa de doença psiquiátrica;
- uso pregresso ou atual de substâncias psicoativas ilícitas; e 
- exame toxicológico positivo para substâncias psicoativas ilícitas; Deverão ser observadas

as  descrições  clínicas  e  diretrizes  diagnósticas  da  classificação  de  transtornos  mentais  e  de
comportamento da Classificação Internacional de Doenças (CID) atualizada.

Por ocasião da IS em grau de recurso por JSD, a inaptidão por qualquer uma das causas
acima, poderá, a critério da JS, ser subsidiada por parecer psiquiátrico.

p) Tumores e Neoplasias
Qualquer história atual ou pregressa de tumor maligno; tumores benignos, dependendo da

localização,  repercussão  funcional,  potencial  evolutivo.  Se  a  JS  julgar  insignificantes  pequenos
tumores benígnos (ex: cisto sebáceo, lipoma), deverá justificar sua conclusão. Nos casos de história
pregressa  de  neoplasia  maligna,  poderão  ser  considerados  aptos  os  voluntários  que  não
apresentem sintomas incapacitantes nem possuam restrições relevantes que impeçam o exercício
da atividade profissional. Tal condição deverá ser comprovada pelo voluntário, no momento da IS,
mediante  apresentação  de  relatórios  médicos,  cópia  de  prontuário  e  resultado  dos  exames
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complementares realizados ao longo do tratamento/acompanhamento da neoplasia, podendo ser
solicitados pela JS os pareceres/exames complementares, que julgarem necessários para subsidiar
sua  decisão.  A  presença  de  sequelas  decorrentes  da  neoplasia  maligna,  que  gerem
comprometimento  da  capacidade  laboral  e/ou  do  desempenho  das  atividades  militares,  é
condição de inaptidão.

q) Condições Ginecológicas
Lesões  de colo,  corpo e trompas  uterinos,  ovários,  vulva,  vagina,  alterações  mamárias  e

outras  anormalidades  adquiridas,  todas  essas,  exceto  se  insignificantes  e/ou  desprovidas  de
potencialidade  mórbida.  Os  pareceres  especializados  deverão  mencionar  quais  os  exames
complementares utilizados e o estado das mamas e genitais.

r) Outras condições
Doenças  ou condições,  eventualmente não listadas  nas  alíneas anteriores,  detectadas no

momento da avaliação médico-pericial, poderão ser causa de Inaptidão, se, a critério da JS forem
potencialmente impeditivas ao desempenho pleno das  atividades militares.  Qualquer condição
que demande tratamento cirúrgico para sua correção constitui causa de inaptidão, assim como a
vigência de pós-operatório cujo restabelecimento para atividades plenas de esforço ultrapasse o
prazo limite para o resultado da Seleção Psicofísica. História pregressa de cirurgia sem a devida
comprovação  por  meio  da  descrição  cirúrgica  e  do  laudo  anatomopatológico  eventualmente
realizado poderão, a critério da JS, constituir causa de inaptidão.

Doenças,  condições  ou  alterações  de  exames  complementares  em  que  não  possa  ser
descartada a  potencialidade mórbida ou que demandem investigação clínica  que ultrapasse o
prazo máximo estipulado para a avaliação psicofísica previsto no Aviso de Convocação Padrão do
Processo Seletivo constituirão causa de Inaptidão.

Na evidência de sorologia positiva para o HIV, a condição de portador assintomático deverá
ser  comprovada  mediante  relatório  médico  ou  parecer  especializado,  bem  como  exames
complementares específicos.

2 - ÍNDICES MÍNIMOS EXIGIDOS 
a) Altura, Peso Mínimo e Máximo 

A altura mínima é de 1,54 m para homens e mulheres e a máxima é de 2,00 m, para ambos
os sexos.

Limites de peso:  índice  de massa corporal  (IMC) compreendidos  entre  18 (dezoito)  e  30
(trinta). Os limites de peso serão correlacionadas pelos AMP com outros dados do exame clínico,
como massa muscular, conformação óssea, proporcionalidade, biotipo, tecido adiposo localizado,
etc.

b) Acuidade Visual
A Acuidade Visual (AV) é de até 20/400 Sem Correção  (S/C) em cada olho, corrigida para

20/20, com a melhor correção óptica possível. 
O exame deverá ser efetuado exclusivamente por médico devidamente identificado, sendo

vedada a execução por pessoal EF.
c) Senso Cromático
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Não serão admitidas discromatopsias  para as cores verde e vermelha,  de qualquer grau,
definidas de acordo com as instruções que acompanham cada modelo de teste empregado. Deve
ser  registrada  no  campo  apropriado  do  TIS  a  denominação  do  teste  e  número  de  erros  do
inspecionado. O teste deve ser aplicado exclusivamente por médico, registrando-se no TIS a data e
o nome do aplicador, vedada a execução por pessoal EF. Não é admitido o uso de lentes corretoras
do senso cromático.

d) Dentes
O mínimo exigido  é  de  20 (vinte)  dentes  naturais,  10  (dez)  em cada arcada,  hígidos  ou

tratados.  Para restabelecer as condições normais de estética e mastigação,  tolera-se a prótese
dental, desde que o inspecionado apresente os dentes naturais, conforme mencionado.

e) Limites Mínimos de Motilidade
I - Limites Mínimos de Motilidade da Extremidade Superior:

OMBRO = Elevação para diante a 90°. Abdução a 90°.
COTOVELO = Flexão a 100°. Extensão a 15°.
PUNHO = Alcance total a 15°.
MÃO = Supinação/pronação a 90°.
DEDOS = Formação de pinça digital.

II - Limites Mínimos de Motilidade da Extremidade Inferior:
COXO-FEMURAL = Flexão a 90°. Extensão a 10°.
JOELHO = Extensão total. Flexão a 90°.
TORNOZELO = Dorsiflexão a 10°. Flexão plantar a 10°.

f) Índices Cardiovasculares
Pressão Arterial medida em repouso e em decúbito dorsal ou sentado:

SISTÓLICA - igual ou menor do que 140 mmHg
DIASTÓLICA - igual ou menor do que 90 mmHg

Em  caso  de  índices  superiores  a  estes,  deverão  ser  realizadas  mais  duas  aferições.  Na
dependência dos  níveis  tensionais  encontrados,  poderão,  a  critério  dos  peritos,  ser  solicitados
outros exames de investigação cardiológica, como M.A.P.A., Teste Ergométrico e Ecocardiograma.

Pulso arterial medido em repouso e em decúbito dorsal ou sentado: igual ou menor que 120
bpm. Encontrada frequência cardíaca superior a 120 bpm, o voluntário deverá ser colocado em
repouso por, pelo menos, dez minutos e aferida novamente a frequência, ou solicitado ECG para
análise.

g) Índice Audiométrico
Admite-se:

- Perdas de até 40dB em frequências até 3000 Hz;
- Nas frequências de 4000 a 8000 Hz, perdas maiores que 40 dB e menores ou iguais a 70

dB, desde que satisfeitas as seguintes condições:
. Seja unilateral;
. Apresente otoscopia normal;
. Índice de Reconhecimento da Fala (IRF) para monossílabos maior ou igual a 88%; e
. Apresente Limiar de Reconhecimento da Fala (LRF) menor ou igual a 50 dB.
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O exame deverá ser efetuado exclusivamente por médico ou fonoaudiólogo devidamente
identificado, sendo vedada a execução por pessoal EF.

3-  EXAMES  COMPLEMENTARES  OBRIGATÓRIOS  PARA  DE  RESPONSABILIDADE  DO  (A)
VOLUNTÁRIO (A)

Por ocasião da Inspeção de Saúde (IS), a Junta de Saúde (JS) apreciará os resultados dos exames
complementares e outros documentos pertinentes apresentados pelo voluntário, porém não ficará
restrita aos mesmos, podendo, com base na autonomia da função pericial, valer-se dos subsídios
técnicos que julgar necessários, visando melhor avaliar a aptidão psicofísica do voluntário, e até
mesmo determinar  a  repetição de exames complementares  ou a realização de novos exames,
dentro do prazo estabelecido pelo Órgão responsável pelo Processo Seletivo. A IS para ingresso
não tem por objetivo a investigação clínica.

a) Exame com validade de 60 (sessenta) dias
-  Em  cumprimento  à  Portaria  Normativa  n°  3.795/2022  do  Ministério  da  Defesa  os

voluntários deverão apresentar exame toxicológico.
O exame toxicológico será custeado pelo voluntário e deverá ser realizado em laboratório

especializado e certificado pelo Órgãos Reguladores, na matriz biológica fâneros (cabelo, pelo ou
raspas de unhas),  com larga janela de detecção de no mínimo noventa dias,  abrangendo, pelo
menos,  as  seguintes  substâncias  psicoativas  ilícitas:  maconha,  seus  derivados  e  metabólitos;
cocaína, seus derivados e metabólitos; anfetamina (metanfetamina, MDMA, MDEA e MDA), seus
derivados  e  metabólitos;  heroína  (diacetilmorfina),  seus  derivados  e  metabólitos;  e  LSD,  seus
derivados e metabólitos.

O exame toxicológico terá validade de sessenta dias, contados a partir da data de coleta
do material até o dia de entrega do resultado na Junta de Saúde, por ocasião da IS.

No exame toxicológico deverão constar, obrigatoriamente, as informações sobre a cadeia
de  custódia,  com  os  seguintes  campos:  identificação  completa  do  voluntário,  inclusive  com a
impressão digital, assinatura do voluntário e do responsável, se menor de idade, identificação e
assinatura de, no mínimo, duas testemunhas, podendo ser uma delas o responsável pela coleta e
identificação e assinatura do responsável técnico pela emissão do laudo ou resultado.

O exame toxicológico de contraprova, realizado na mesma amostra coletada inicialmente,
deverá ser apresentado na Inspeção de Saúde em grau de recurso.

b) Exames com validade de 90 (noventa) dias 
- Hemograma completo plaquetas;
- Glicemia de jejum;
- Dosagem de creatinina;
- TGO ou AST;
- TGP ou ALT;
- EAS;
- Anti-HIV (qualquer método, exceto imunocromatografia - Teste Rápido);
- VDRL ou sorologia para sífilis;

-III-7-



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMCBOb3YgMjAyNSAxNTo1ODowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

- Dosagens de colesterol total e frações para voluntários de 30 anos ou mais de idade;
- Dosagem dos triglicerídeos para voluntários de 30 anos ou mais de idade; e
- Dosagem do Antígeno Prostático específico (PSA) total para voluntários de 40 anos ou

mais de idade.
c) Exames com validade de 180 (cento e oitenta) dias:

- Raios-X de Tórax com Laudo; e
- ECG com laudo.

d) Exames exclusivos para as voluntárias
As voluntárias deverão apresentar os exames abaixo listados, cuja realização será de sua

inteira responsabilidade e ônus:
- Colpocitologia oncótica;
- Ultrassonografia de mamas;
- Ultrassonografia transvaginal ou pélvica;
- Beta-HCG qualitativo; e
- Mamografia para voluntárias de 40 anos ou mais de idade.

Para que o laudo médico pericial seja emitido, os Agentes Médico-Periciais (AMP) levarão
em consideração os exames de Colpocitologia Oncótica, USG transvaginal/USG pélvica, USG de ma-
mas, que deverão ser realizados dentro do período de um ano até a data da avaliação na JS. Deve-
rão ser trazidos, ainda, todos os exames complementares atinentes à mastologia/ginecologia que
eventualmente tenham realizado, por ocasião de investigações clínicas. 

O Raio-X de tórax e ECG deverão ser apresentados na íntegra, com imagem em meio físico
ou digital, traçados ou fotos, além dos respectivos laudos, contendo data, nome, n° da inscrição no
CRM legíveis, além da assinatura do médico que os emitiu.

Os Exames Laboratoriais terão validade de até 90 dias e deverão ser assinados por um 
responsável técnico: Farmacêutico Bioquímico, Biomédico, Médico ou Biólogo (este apenas no 
Estado do RJ), conforme couber, devidamente identificado.

Deverão  ser  colhidos  em,  no  máximo,  nos  90  (noventa)  dias  anteriores  à  data  da
conclusão da perícia. Se durante esses 90 (noventa) dias surgir intercorrência clínica para a qual
seja  julgada  necessária  investigação,  ou  sejam  identificados  resultados  laboratoriais  não
compatíveis com o exame clínico, outros exames poderão ser solicitados, o prazo de 90 (noventa)
dias não se aplica ao Beta-HCG qualitativo, que deverá ser colhido em, no máximo, 7 (sete) dias
corridos antes da data inicial  da IS de acordo com o contido no Calendário de Eventos e suas
realizações ocorreram às expensas do voluntário. 

O  exame  de  Colpocitologia  Oncótica  deverá  ser  assinado  por  Médico  Patologista  ou
Farmacêuticos e Biomédicos  especializados em Citologia Clínica,  devidamente identificados.  Os
demais exames complementares deverão ser apresentados na íntegra, com imagem em meio físico
ou digital, traçado ou fotos, além dos respectivos laudos, contendo data, nome, n° da inscrição no
CRM legíveis, além da assinatura do médico que os emitiu.

Para as voluntárias em situação de integridade himenal, será possível a apresentação de
laudo emitido por ginecologista, justificando o motivo do impedimento da realização do exame
colpocitológico e atestando as condições ginecológicas da voluntária, com data de emissão não
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superior  a  30 (trinta)  dias  a  contar  da data da IS,  com nome do médico que o emitiu,  n°  da
inscrição no CRM e assinatura legíveis.

e) Exames realizados pela Marinha do Brasil:
- Audiometria;

- Oftalmologia geral (senso cromático e acuidade visual verificada pela tabela SNELLEN 
realizada pelo médico perito ou especialista em oftalmologia);

- Biometria (peso, altura, Índice de Massa Corporal (IMC), Pressão Arterial (PA) e 
Frequência Cardíaca (FC)); e

- Exame clínico e odontológico geral.

A critério da JS poderão ser solicitados outros exames além daqueles obrigatórios 
realizados pelos voluntários.
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PROTOCOLO

NOME COMPLETO LEGÍVEL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO TELEFONE

CPF

ENDEREÇO PARA CONTATO E E-MAIL

Atestado de Aprovação ou Classificação01
02
03
04
05

Alteração de Dados Cadastrais
Prova Prático-Oral
Nota da prova Escrita
Resultado do Teste de Aptidão Física

06

08
07

09
10

Resultado da Avaliação Psicológica
Resultado da Inspeção de Saúde (IS)
Restituição de Documentos
Inspeção de Saúde em Grau de Recurso
Outros

OBS: JUSTIFIQUE SE NECESSÁRIO (EM LETRA DE IMPRENSA)
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

Situação do Voluntário

Aprovado
Reprovado
Inscrição Deferida
Inscrição Indeferida

Requerido em:

Assinatura
_________________________________________________/____/____

Recebido em:
____/____/____ _____________________________________________

Assinatura
(Uso somente da Marinha do Brasil)

Em Anexo:

Publicação:
Data: ____/____/____

PROTOCOLO
V
I
A

D
O

V
O
L
U
N
T
Á
R
I
O

Comando do 8º Distrito Naval

Comando do 8º Distrito Naval
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PROGRAMA E BBLOGRAFA PARA A PROVA OBJETVA DO PROCESSO
SELETVO UNFCADO DE OFCAS RM2 – 2026

LINGUA PORTUGUESA

GRAMÁTIA - sstm rtgrf m vgr: ntuc grf  us d snl
nddr d rs; spts mrflgs: strutur  frmc d plvrs, lsss d
plvrs, flx (nmnl  vrbl); rgnzc sntt d frs  d prid: frs,
rc  prid, strutur d frs; rdm drt  nvrs; prsss d subrdnc 
rdnc: vlrs sntts  smants; nrdan: nmnl  vrbl; rgen:
nmnl  vrbl; trnstvdd vrbl; lc prnmnl; pntuc.

OMPREENSÃO E INTERPRETACÃO DE TEXTO - ltur  nls d txts
vrbs  n vrbs: s prpsts d utr  sus mplcs n rgnzc d
txt, mprns d nfrmcs mplits  xplits, lngugns dnttv 
nttv, lmnts fns  n fns; txt  ntxt: mbgudd 
plssm; rlcs lxs: snnim, ntnim, hmnim, hprnim, hpnim
 prnim; fgurs d lngugm; tps  genrs txtus; tps d dsurs;
rsrtur d frss; txtuldd: s, ren, ntnnldd, tbldd,
stunldd, nfrmtvdd  ntrtxtuldd; dquc vbulr  vrc
lnguist: nrm ult  lngugm lqul.

BBLOGRAFA

OSTA, Luz Srg Slvr. Mnul d rdção  stlo: um gu pr o studo d
Lingu Portugus nos cursos d formção d Mrnh do Brsl. R d Jnr:
Ltrs Mritms, 2024.
UNHA, ls; INTRA, Lndly. Nov grmtc do portugues contmporano.
R d Jnr: Lxkn Edtr Dgtl, 2017.
HOUAISS, Anton; VILLAR, Mur d Slls. Dconro Houss d lingu
portugus. R d Jnr, Objtv, 2009.
KOH, Ingdr Vllc; ELIAS, Vnd Mr. Lr  comprndr os sntdos do
txto. S Pul: ntxt, 2008.
FIORIN, Jsé Luz  SAVIOLI, Frns Plt. Pr ntndr o txto: ltur 
rdção. 17ª d. S Pul: Át, 2007.
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL 

MODELO DE RECURSO DA PROVA OBJETIVA

APÊNDICE VI

-VI-

PROCESSO SELETIVO:

PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:

PROVA (DISCIPLINA E COR):

Nº DA QUESTÃO RECORRIDA:                         RESP. DO GABARITO:                         RESP. DO VOLUNTÁRIO:

FINALIDADE DO RECURSO:

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:

Se necessário, utilizar o verso

NOME:

Nº DE INSCRIÇÃO:

ENDEREÇO:

DATA:

ASSINATURA

BIBLIOGRAFIA QUE EMBASOU A ARGUMENTAÇÃO (ANEXAR CÓPIA DAS PÁGINAS DE INTERESSE):

PREENCHA DE ACORDO COM O AVISO DE CONVOCAÇÃO.

RECURSOS EM DESACORDO COM AS INSTRUÇÕES NÃO SERÃO ANALISADOS.
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APÊNDICE VII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO DA PROVA DE TÍTULOS

PROCESSO SELETIVO:_______________________________________________________________
PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:_________________________________________________________
NOME:__________________________________________________________________________
N° DE INSCRIÇÃO:_________________________________________________________________
DATA:_________________         ______________________________________________________

                                        ASSINATURA

FINALIDADE DO RECURSO:
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

    
Se necessário utilizar o verso

-VII-



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMCBOb3YgMjAyNSAxNTo1ODowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

APÊNDICE VIII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO PARA VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS

PROCESSO SELETIVO:_______________________________________________________________
PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:_________________________________________________________
NOME:__________________________________________________________________________
N° DE INSCRIÇÃO:__________________________________________________________________
DATA:_______________          ________________________________________________________

                                            ASSINATURA

FINALIDADE DO RECURSO:
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

Se necessário utilizar o verso
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APÊNDICE IX

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DE RECURSO PARA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL

PROCESSO SELETIVO:_______________________________________________________________
PROFISSÃO/ESPECIALIDADE:_________________________________________________________
NOME:__________________________________________________________________________
N° DE INSCRIÇÃO:__________________________________________________________________
DATA:_____________            _________________________________________________________

                                          ASSINATURA

FINALIDADE DO RECURSO:
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

Se necessário utilizar o verso

-IX-



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMCBOb3YgMjAyNSAxNTo1ODowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

APÊNDICE X

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

PROVA DE TÍTULOS
RECIBO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Com 8° DN:

NOME:

N° INSCRIÇÃO: ESPECIALIDADE:

TELEFONES: E-MAIL:

De acordo com o previsto no artigo _____ do Aviso de Convocação, no ato da entrega dos
documentos comprobatórios dos títulos, o voluntário deverá preencher e assinar um formulário, no
qual  relacionará  os  títulos  apresentados.  Deverão  ser  apresentadas  cópias,  devidamente
autenticadas,  de  cada  título  declarado.  As  cópias  apresentadas  permanecerão  arquivadas  no
Comando do 8° Distrito Naval.

Obs.: 1) O voluntário deverá preencher de próprio punho, inutilizando as linhas não preenchidas; e

2) O recebimento dos documentos não denota sua pontuação.

ORDEM DOCUMENTOS APRESENTADOS

Eu, (Nome do Voluntário), declaro que todos os documentos descritos e assinalados acima foram
entregues, sendo de minha inteira responsabilidade as informações prestadas no ato de entrega dos
títulos, bem como sua entrega na data prevista no Cronograma de Eventos do Apêndice I.

Obs.:  Os  títulos  após  sua  entrega,  não  poderão  ser  substituídos  e  não  será  permitido
acrescentar outros títulos aos já entregues.

                  _______________________________, ________de _____________de ________.
                                       (Local)                                    (data) 

____________________________________                         _____________________________________
     Assinatura do Representante da MB                                                          Assinatura do Voluntário

-X-1-



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMCBOb3YgMjAyNSAxNTo1ODowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

PONTUAÇÃO DE TÍTULOS:

ALÍNEA TÍTULO
VALOR DA

TITULAÇÃO

a)

Diploma de conclusão de curso de pós-graduação “stricto sensu”, em
nível de doutorado, na área da profissão a que concorre, emitido por
instituição  possuidora  de  curso  recomendado  pela  CAPES,
acompanhado do histórico escolar e da ata ou documento similar, de
acordo com a instituição de ensino, que homologue a titulação. Caso o
voluntário  não  possua  o  Diploma,  deve  ser  apresentada  declaração
com a informação da data de conclusão do curso e o tema da tese,
acompanhada dos demais documentos. 

35

b)

Diploma de conclusão de curso de pós-graduação “stricto sensu”, em
nível de mestrado, na área da profissão a que concorre, emitido por
instituição  possuidora  de  curso  recomendado  pela  CAPES,
acompanhado do histórico escolar e da ata ou documento similar, de
acordo com a instituição de ensino, que homologue a titulação. Caso o
voluntário  não  possua  o  Diploma,  deve  ser  apresentada  declaração
com  a  informação  da  data  de  conclusão  do  curso  e  o  tema  da
dissertação, acompanhada dos demais documentos. 

24

c)

Certificado  ou  declaração  de  conclusão  de  curso  de  pós-graduação
“lato sensu”, em nível de Especialização/MBA, na área da profissão a
que concorre,, com carga horária mínima de 360 horas , com 10 pontos
por  certificado,  até  o  limite  de  2  (dois)  certificados.  O
certificado/declaração  deverá  ser  emitido  por  instituição  de  ensino
oficialmente  reconhecida  pelo  MEC,  ou  outras  especialmente
credenciadas pelo MEC para oferta do referido curso, acompanhado do
histórico  escolar,   obedecendo  aos  critérios  estabelecidos  com
fundamento  nas  Resoluções  em  vigor  por  ocasião  da
realização/conclusão dos cursos:

- Resolução CNE/CES n° 1/2018: elenco do corpo docente formado por,
no mínimo, 30% (trinta por cento) de mestres ou doutores; e

-Resolução CNE/CES n°1/2007: elenco do corpo docente formado por,
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mestres ou doutores e título
da  monografia  ou  do  trabalho  de  conclusão  do  curso  e  nota  ou
conceito obtido. 

O  curso  deve  ter  credenciamento/reconhecimento  acadêmico  ou
profissional  nos  sistemas  oficiais  de  ensino  ou  Conselhos
representativos das especialidades no âmbito nacional.

20

d)

Exercício de atividade profissional de nível superior na Administração
Pública ou na Iniciativa Privada,  em empregos/cargos na profissão a
que concorre com 2 (dois) pontos por ano, até o total de 4 (quatro)
anos, sem sobreposição de tempos.

8
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e)
Artigo publicado, como autor, em periódico nacional ou internacional
Qualis A (5 pontos) ou Qualis B (3 pontos),  até o limite de 1 (uma)
publicação. 5

f)

Certificado/Diploma, dentro da validade, de exames de proficiência nos
idiomas  inglês,  espanhol,  francês  ou  alemão  a  partir  do  nível
intermediário: Cambridge English Preliminary (PET), Cambridge English
First  (FCE),  Cambridge  English  Advanced  (CAE),  Cambridge  English
Proficiency (CPE), IELTS (pontuação mínima 4), TOEFL iBT (pontuação
mínima 60), TOEIC (pontuação mínima 550), Michigan ECCE, Michigan
ECPE,  DELE  (B1,  B2,  C1,C2),  DELF  (B1,  B2),  DALF  (C1,C2),  TestDaF,
Goethe-Zertifikat (B1, B2, C1, C2) ou BULATS (B1, B2, C1, C2), com 2
(dois)  pontos  por  certificado/diploma,  devendo  estes,
necessariamente, atestar proficiência em idiomas distintos, até o limite
de 4 (quatro) certificados/diplomas de exames de proficiência.

8

TOTAL 100

Local, _______de _______________de _____.

Comissão Examinadora:

______________________________________
Presidente da Banca
Carimbo e Assinatura

______________________________________
Membro da Banca

Carimbo e Assinatura

______________________________________
Membro da Banca

Carimbo e Assinatura

______________________________________
Membro da Banca

Carimbo e Assinatura
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APÊNDICE XI

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

FICHA DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL

ITEM DOCUMENTO
Quantidade

de
documentos

Apresentou

SIM NÃO

01 Cópia do Documento oficial de identidade com fotografia.

02 Cópia  do  CPF (podendo constar no documento oficial de
identidade).

03 Cópia da Certidão de Nascimento, Casamento ou Contrato de
União Estável.

04 Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente, quando
couber.

05 Cópia do Comprovante de residência.

06 Cópia  da  Folha  de  Alterações  da  Caderneta
Registro/Assentamentos, para militares da ativa e reserva.

07 Cópias do Título de Eleitor e da Certidão de Quitação Eleitoral.

08
Cópia do registro profissional expedido pelo órgão fiscalizador
da profissão, quando for exigido pela profissão,  quando
couber.

09 Diploma do Curso para a habilitação em que concorrer.
10 Declaração de Voluntariado e Compromisso.
11 Atestado de idoneidade moral e bons antecedentes.

12 Declaração negativa de gravidez, no caso de voluntária feminina.

13 Declaração  de  Tempo  de  Serviço  Público  Civil  e/ou  Militar
Anterior.

14 Comprovante de inscrição.
15 Certidão de Antecedentes da Justiça Militar.
16 Certidão da Justiça Federal.
17 Certidão da Justiça Estadual.

18 Declaração de Investidura em Cargo Público para Profissionais
de Saúde, com profissões regulamentadas.

19 Declaração  Negativa  de  Investidura  em  Cargo  Público  para
Profissionais de Saúde, com profissões regulamentadas.

20 Declaração  Negativa  de  Investidura  em  Cargo  Público  para
Profissionais das demais áreas.

21 OUTROS:

TOTAL DE FOLHAS:

Local ________________________________, em _____de ______________ de ______.

__________________________________ ________________________________
Assinatura do Servidor Responsável Assinatura do Voluntário
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APÊNDICE XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DE CURSO

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DE CURSO

Eu,  _________________________________________________________________

___________________ (nome do voluntário), identidade número __________________________

(numeral), (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o n° __________________________ (numeral),

inscrição n°  __________________________  (numeral), declaro, para fins de prosseguimento no

Processo Seletivo para Ingresso no Corpo de Oficiais da Reserva da Marinha em _________ (ano)

que estou ciente de que a não apresentação de _________________________________________

(nome do documento exigido para exercício do cargo) até a data da Incorporação, ensejará minha

eliminação do certame.

____________________/_______, _______ de _____________________de ______.
(Local e data)

___________________________________________________
Assinatura do(a) declarante
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APÊNDICE XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL

Eu,  _______________________________________________________________________

_____________  (nome  do  voluntário),  identidade  n°  ________________________________

(numeral), (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o n° __________________________ (numeral),

inscrição n°  __________________________  (numeral), declaro, para fins de prosseguimento no

Processo Seletivo para Ingresso no Corpo de Oficiais da Reserva da Marinha em _________ (ano),

que estou ciente de que a não apresentação de _________________________________________

(nome do documento exigido para exercício do cargo) até a data de incorporação, ensejará minha

eliminação do certame.

____________________/_______, _______ de _____________________de ______.
(Local e data)

___________________________________________________
Assinatura do(a) declarante
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APÊNDICE XIV

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VOLUNTARIADO E COMPROMISSO PARA PRESTAÇÃO DE SMV

1. Eu, __________________________________________________________, declaro que sou

voluntário(a) a incorporar, no ano de ______, para prestar o Serviço Militar Voluntário (SMV) como

Militar da Reserva de 3ª Classe da Marinha.

2. No caso de ser incorporado(a), aceito servir em qualquer Organização Militar da área de

jurisdição do 8° Distrito Naval que me for designada, sujeitando-me, se for aceito(a), a todos os

deveres e obrigações militares previstos na legislação em vigor e conhecedor que poderei obter,

dependendo da existência de vagas e do meu desempenho profissional, prorrogações anuais, não

ultrapassando o período de 8 (oito) anos, deduzido todo o tempo de efetivo serviço prestado a

qualquer uma das Forças Armadas,  contínuo ou não,  contabilizada qualquer espécie de Serviço

Militar (inicial, estágios, dilação, prorrogações e outros).

3.  Assumo o compromisso de prestar  o  SMV,  nas  condições  especificadas,  por  um prazo

mínimo de doze meses, conforme preconizado nos art. 18, §3°, 28, §4° e 22, do Decreto n° 4.780,

de 15 de julho de 2003 (Regulamento da Reserva da Marinha).

4.  Autorizo  que se proceda a verificação de dados  biográficos,  para fim de convocação à

prestação do Serviço Militar.

5. Tempo de Serviço Público Civil e/ou Militar anteriormente prestado: ___ anos, ___meses e

___ dias.

6. Dados Complementares:

a) Data de Nascimento: ____/____/_______

b) Endereço: ______________________________________________

c) Estado Civil: ________________________

d) Documento de Identificação: ______________________

e) Filiação: ______________________________________________________

______________________________________________________

f) Dependentes (nome completo e grau de parentesco)

1) ____________________________________________________
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2) ____________________________________________________

3) ____________________________________________________

4) ____________________________________________________

Local e data:

________________________________ 
Assinatura do(a) voluntário(a)
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APÊNDICE XV

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR NAS FORÇAS ARMADAS / AUXILIARES 

Eu,  ___________________________________________________________  (nome  completo),

Identidade n°__________________, CPF n° ____________________, nascido aos ________ dias do mês

de _______________________ de ________, filho de _____________________________________ e de

___________________________________, declaro, para fins de comprovação junto ao Comando do x°

Distrito  Naval,  que  (possuo  ________  anos,  ________  meses,  ________  dias),  exercido  no(a)

_________________________________, no(s) período(s) a seguir discriminados:

(Respectiva Força Armada / Auxiliar)

de ______/______/_______ até ______/_____/______

de ______/______/_______ até ______/_____/______

de ______/______/_______ até ______/_____/______

(incluir todos os períodos que possuir)

 ou (não possuo) tempo de serviço nas Forças Armadas / Auxiliares, anterior à minha incorporação para o

presente  Serviço Militar, que possa ser averbado na contagem total do meu tempo de serviço.

______________________/_______, _______ de _______________________de ______.

(Local e data)

___________________________
Assinatura do(a) voluntário(a) 

OBSERVAÇÃO:
1. Se o(a) voluntário(a) possui tempo de serviço anterior nas Forças Armadas / Auxiliares, deverá descrever
possuo _____ anos, _____ meses, _____ dias no documento final. Se o(a) voluntário(a) não possui tempo
de serviço anterior nas Forças Armadas / Auxiliares, deverá descrever não possuo no documento final.
2. As expressões em itálico e as linhas não devem ser impressas no documento final do(a) voluntário(a),
destinando-se, exclusivamente, à utilização como orientação de preenchimento da Declaração.
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APÊNDICE XVI

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO DO ESTADO DE GRAVIDEZ
(somente para o segmento feminino)

Eu,________________________________________________________  (nome  completo),
Identidade n° ____________________, CPF n° ____________________, nascida aos ____ dias do
mês  de  ____________  de  _________,  filha  de____________________________________ e  de
________________________________________, declaro, para efeito do processo seletivo ao Ser-
viço Militar Voluntário (SMV), que fui alertada e tomei ciência de que:

a) o estado de gravidez não impossibilita a minha participação neste processo. Entretanto, im-
pede a incorporação para o estágio, em virtude dos riscos decorrentes do exame de aptidão física e
das atividades militares a serem desenvolvidas, na primeira fase do estágio durante a prestação do
SMV; e

b) sou responsável por comunicar, o mais rápido possível, e por escrito, o meu estado de gravi-
dez à autoridade militar competente.

Em face do exposto, declaro que não me encontro em estado de gravidez, na presente data.

______________________/_______, _______ de _______________________de ____.

(Local e data)

_________________________________________________
Assinatura da voluntária 

OBSERVAÇÃO:
1. As expressões em itálico e as linhas não devem ser impressas no documento final da voluntária,
destinando-se, exclusivamente, à utilização como orientação de preenchimento da Declaração.
2.  Os dados inseridos na Declaração devem ser  negritados para facilitar  a sua identificação e
conferência.
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APÊNDICE XVII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE, COM
PROFISSÕES REGULAMENTADAS

1. Eu,  __________________________________________________(nome completo),
Identidade  n° _______________,  CPF  n° ____________________________,  nascido(a)  aos
_____  dias  do  mês  de  _______________  de  ___________,  filho(a)  de
________________________________________________________________________e  de
_______________________________________________________________,  declaro,  sob  as
penas da lei,  para fins de comprovação junto ao Comando do 8°  Distrito Naval,  que, como
profissional  de saúde,  ocupo um cargo público de _____________________________,  na(o)
(União, Estado, Município ou Distrito Federal), cuja minha permanência somente será possível
se houver compatibilidade de horários e prevalência das atividades militares que exercerei.
Declaro, ainda, que não estarei, na data prevista para minha incorporação à Marinha do Brasil,
caso esta ocorra, investido(a) em outro cargo, emprego ou função pública, além do declarado
acima, seja ele da administração direta, indireta, autárquica ou fundacional de qualquer dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  dos  Municípios,  além  do  acima
mencionado.

2. Tenho plena ciência que, caso incorporado(a) à Marinha do Brasil e venha a exercer
uma  terceira  função/cargo/emprego  público  acima  especificado,  serei  licenciado(a)
imediatamente das fileiras da Marinha.

3. Declaro, também, para todos os fins, serem verídicas as informações fornecidas,
ciente  da  responsabilidade  criminal  prevista  nos  art.  299  e  304  (falsidade  ideológica)  do
Decreto-Lei  n° 2.848,  de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,  e  art.  312 (falsidade)  do
Decreto-Lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar.

(Local e data)

___________________________________________________
Assinatura do declarante
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APÊNDICE XVIII

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA
PROFISSIONAIS, COM PROFISSÕES REGULAMENTADAS

1. Eu, _________________________________________________(nome completo),
Identidade  n° _______________,  CPF  n° ____________________________,  nascido(a)  aos
_____  dias  do  mês  de  _______________  de  ___________,  filho(a)  de
________________________________________________________________________e  de
_______________________________________________________________, declaro,  sob as
penas da lei, para fins de comprovação junto ao Comando do 8° Distrito Naval, que, como
profissional  de  saúde,  não ocupo cargo público,  em qualquer  dos  poderes  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e, caso venha a ocupar (para as profissões das
áreas de Saúde e de Apoio à Saúde), o farei apenas em um cargo e a minha permanência
somente será possível  se houver compatibilidade de horários e prevalência das atividades
militares  que  exercerei.  Declaro,  ainda,  que  não  estarei,  na  data  prevista  para  minha
incorporação  à  Marinha  do  Brasil,  caso  esta  ocorra,  investido(a)  em  mais  de  um  cargo,
emprego  ou  função  pública,  seja  ele  da  administração  direta,  indireta,  autárquica  ou
fundacional  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  dos
Municípios.

2.  Tenho  plena  ciência  que,  caso  incorporado(a)  à  Marinha  do  Brasil  e  venha  a
exercer mais de uma função pública acima especificada, simultaneamente à que ora pleiteio,
serei licenciado(a) imediatamente das fileiras da Marinha.

3. Declaro, também, para todos os fins, serem verídicas as informações fornecidas,
ciente  da  responsabilidade  criminal  prevista  nos  art.  299  e  304  (falsidade  ideológica)  do
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e art.  312 (falsidade) do
Decreto-Lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar.

(Local e data)

___________________________________________________
Assinatura do declarante
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APÊNDICE XIX

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA PROFISSIONAIS DAS
DEMAIS ÁREAS

1. Eu, _________________________________________________(nome completo),
Identidade  n° _______________,  CPF  n° ____________________________,  nascido(a)  aos
_____  dias  do  mês  de  _______________  de  ___________,  filho(a)  de
________________________________________________________________________e  de
______________________________________________________________,  declaro,  sob  as
penas da lei,  para  fins  de comprovação junto ao Comando do 8° Distrito  Naval,  que não
estarei,  na  data  prevista  para  minha incorporação  à  Marinha  do Brasil,  caso  esta  ocorra,
investido(a) em cargo, emprego ou função pública, seja ele da administração direta, indireta,
autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.

2.  Tenho  plena  ciência  que,  caso  incorporado(a)  à  Marinha  do  Brasil  e  venha  a
exercer qualquer função pública acima especificada, simultaneamente à que ora pleiteio, serei
licenciado(a) imediatamente das fileiras da Marinha, por ferir o disposto no art. 142, § 3°, do
inciso II, da Constituição Federal.

3. Declaro, também, para todos os fins, serem verídicas as informações fornecidas,
ciente  da  responsabilidade  criminal  prevista  nos  art.  299  e  304  (falsidade  ideológica)  do
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e art.  312 (falsidade) do
Decreto-Lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar.

(Local e data)

___________________________________________________
Assinatura do(a) declarante
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APÊNDICE XX

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

DECLARAÇÃO QUANTO A NÃO ESTAR RESPONDENDO A INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO
CRIMINAL OU CUMPRIDO PENA DE QUALQUER NATUREZA

Eu, ______________________________________________ (nome completo), identidade n°

______________,  CPF  n°  ______________,  nascido(a)  aos  ___  dias  do  mês  de

_________________ de __________, filho(a) de ________________________________________

e  de  ________________________________________,  voluntário(a)  ao  Processo  Seletivo

___________________,  declaro para fins  de comprovação junto à Marinha do Brasil,  que não

estou  na  condição  de  réu  em  ação  penal,  e  que  não  fui  responsabilizado  por  ato  lesivo  ao

patrimônio publico de qualquer esfera de governo, em processo disciplinar administrativo, do qual

não  caiba  mais  recurso;  e/ou  condenado  em  processo  criminal  com  sentença  transitada  em

julgado.

(Local e data)

___________________________________________
Assinatura do(a) Voluntário(a)
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO
Art. 5º, Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988

Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
Art. 55 ao Art. 62 do Dec nº 7.724, de 16 de maio de 2012

APÊNDICE XXI

 MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

FOLHA DE ANAMNESE DIRIGIDA

ADMISSÃO AO PROCESSO SELETIVO: ____________________________________________

NOME:_______________________________________IDENTIDADE: __________________

ENDEREÇO:_________________________________ TELEFONE: ______________________

01. Já teve: (  ) sarampo (  ) catapora (  ) caxumba (  ) rubéola (  ) meningite (  ) Nenhuma destas

02. Fuma? (  ) 1 a 10 cigarros/dia  (  ) 11 a 20 cigarros/dia (  ) mais 21 cigarros/dia (  ) Não

03. Usa bebidas alcoólicas? (  ) Socialmente (  ) Diariamente (  ) Raramente (  ) Não

04. Usa ou usou drogas ilícitas/entorpecentes (maconha, cocaína, crack, LSD, etc)?

(  ) Diariamente (  ) Semanalmente (  ) Raramente (  ) Experimentalmente (  ) Nunca

05. Usa ou usou anabolizantes? (  ) Frequentemente (  ) Raramente (  ) Experimentalmente (  ) Nunca

06. Na sua família (pai, mãe, irmãos, tios e tias, avós) existem casos de:

(  ) Morte súbita antes dos 50 anos  (  ) Pressão alta (  ) Problemas no coração (  ) Câncer (  ) Diabetes   

( ) Anemias (  ) Doença Psiquiátrica (  ) Nenhuma destas

VOCÊ APRESENTOU OU APRESENTA:

    SIM          NÃO

07 Traumas ou pancadas na cabeça? (      ) (      )

08 Convulsões, epilepsia ou necessidade de acompanhamento com 
Neurologista?

(      ) (      )

09 Doenças psiquiátricas ou acompanhamento psicológico? (      ) (      )

10 Desequilíbrio, tonteira ou desmaio ao realizar esforço físico? (      ) (      )

11 Dor ou desconforto no peito ao realizar esforço físico ou no repouso? (      ) (      )

12 Falhas ou disparadas no coração? (      ) (      )

13 Sopro no coração? (      ) (      )

14 Pressão alta? (      ) (      )

15 Asma ou bronquite ou necessitou realizar nebulização em algum momento? 
Data aproximada da última crise:__________________.

(      ) (      )

16 Exame com dosagem elevada de açúcar no sangue (diabetes)? (      ) (      )

17 Dor nos ossos ou articulações que pioram com a atividade física? (      ) (      )
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INFORMAÇÃO PESSOAL - ACESSO RESTRITO
Art. 5º, Inciso X, da Constituição Federal do Brasil/1988

Art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
Art. 55 ao Art. 62 do Dec nº 7.724, de 16 de maio de 2012

18 Problemas, dor ou limitação dos movimentos da coluna vertebral? (      ) (      )

19 Indicação do médico para uso de palmilha? (      ) (      )

20 Deslocamento ou dor nos joelhos e ombros durante a atividade física ou 
repouso?

(      ) (      )

21 Acompanhamento médico na Traumatologia, Ortopedia, Reumatologia ou 
na Fisioterapia?

(      ) (      )

22 Limitação na realização de algum movimento do corpo? (      ) (      )

23 Fraturas (ossos quebrados)? (      ) (      )

24 Indicação do uso de alguma medicação (pressão alta, anti-inflamatório, 
anticonvulsivantes e psiquiátrica)?

(      ) (      )

25 Necessidade de alguma cirurgia (amígdalas, fimose, hérnia, apendicite, 
ossos, coração, rim, etc.)?

(      ) (      )

26 Necessidade de internação hospitalar? (      ) (      )

27 Indicação do uso de óculos ou lentes de contato ? (      ) (      )

28 Necessidade de cirurgia nos olhos ou uso de medicação indicada pelo 
oftalmologista?

(      ) (      )

29 Cicatrizes ou tatuagens? (      ) (      )

30 Alguma alergia (alimentos, poeira, medicamentos, etc.)? (      ) (      )

31 Hepatite diagnosticada por médico ou exame laboratorial? (      ) (      )

32 Doenças venéreas? (      ) (      )

33 Doenças de pele? (      ) (      )

34 Algum sintoma ou indicação/necessidade de acompanhamento médico? (      ) (      )

35 Reprovação em algum exame de saúde realizado nas Forças Armadas, 
Polícia ou Bombeiro Militar?

(      ) (      )

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS:
______, em ___/_____/______

______________________________________
ASSINATURA DO VOLUNTÁRIO
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APÊNDICE XXII

 MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DO ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

Atesto que o(a) Sr.(a)________________________________________________,

portador(a) da Carteira de Identidade n° ____________________, voluntário ao PS-

__________________, foi por mim examinado e encontra-se em boas condições de

saúde,  estando apto para  realizar  o  Teste  de Aptidão Física previsto no respectivo

Aviso, que consta de nadar o percurso de 25 (vinte e cinco) metros no tempo máximo

de  50  (cinquenta)  segundos  para  o  sexo  masculino  e  1  (um)  minuto  para  o  sexo

feminino e correr/caminhar o percurso de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros no

tempo máximo de 16 (dezesseis)  minutos  para  o sexo masculino  e  17  (dezessete)

minutos para o sexo feminino.

LOCAL E DATA: _____________________, em_____ de ______________de 20____.

NOME  DO  MÉDICO(A):_________________________________________________.

CRM: _____________________.

____________________________________________
Assinatura do Médico(a) e Carimbo Legível com CRM

-XXII-



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMCBOb3YgMjAyNSAxNTo1ODowOSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

PARA USO DA ORDI 

Protocolo N° ________________________

RECEBIDO EM: 
_____/____/____. 

___________________________________
ASSINATURA DO RECEBEDOR

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
-    ATENÇÃO: Conforme previsto no Edital, o voluntário que solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição deverá inscrever-se no Processo 
Seletivo, não efetuar o pagamento e aguardar a decisão do Requerimento. Qualquer ERRO ou OMISSÃO de informações neste
Requerimento, acarretará na impossibilidade de atendimento da referida solicitação. 

(PROCESSO SELETIVO / ANO)      (NÚMERO DE INSCRIÇÃO)

(NOME COMPLETO SEM ABREVIAÇÕES)

(NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL) (DATA DE NASCIMENTO) (SEXO)
M F 

(DOC DE IDENTIDADE/RG)                (DATA DE EMISSÃO)       (ÓRGÃO EMISSOR) 

                   (CPF)                 (TELEFONES) 

(NOME DA MÃE SEM ABREVIAÇÕES)

(NOME DO PAI SEM ABREVIAÇÕES)

 (ENDEREÇO: RUA – N° – BAIRRO – CIDADE – ESTADO - CEP - E-MAIL) 

DECLARAÇÃO: 
Declaro que pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, 
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, de acordo com o previsto 
no art 1​°, I, da Lei N° 13.656/2018. 

Declaro que as informações e documentos apresentados são verdadeiros e que assumo total responsabilidade por 
sua autenticidade, estando ciente de que a falsidade implicará nas sanções legais cabíveis.

Data: ______/______/_______.                       _________________________________________________
ASSINATURA DO VOLUNTÁRIO

Protocolo N°: 
Nome do recebedor:
Assinatura do recebedor:

Entregue em: ___/___/____

Comando do 8º Distrito Naval

Comando do 
8º Distrtito Naval
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APÊNDICE XXIV

MODELO DE FORMULÁRIO DE INTERESSE EM OCUPAR VAGA EM OUTRA LOCALIDADE

Eu,_____________________________________________________________,

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n° ____________________,  Processo

Seletivo_______________ do ano de ________ , inscrição n° ______________, declaro

que  sou  voluntário  para  ocupar  vaga  em  local  distinto  ao  de  minha

residência/localidade.  Estou  ciente  que  o  transporte,  residência  e  demais  custos

atinentes à ocupação dessa vaga serão de minha inteira responsabilidade, não tendo

ressarcimento algum por parte da Marinha do Brasil.

Local e Data: __________________, em____ de ______________ de 202___. 

__________________________________________________
Assinatura do(a) Voluntário(a)
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APÊNDICE XXV

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSCRIÇÃO (PARA MILITARES)
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2,5cm
Autorização para inscrição 

(Nome Completo)
Autorizo o(a) Sr.(a)__________________________________________________________

(Posto/Graduação/Categoria Funcional)
____________________________________________________________________________

(Número de Identificação Pessoal)
____________________________________________________________________________

(Nome do Local onde serve)
servindo presentemente no (a): ___________________________________________________

a se inscrever no Processo Seletivo Unificado de Oficiais RM2, de acordo com a alínea m do

subitem 11.1 do Aviso de Convocação Padrão. 

Local e Data.

_____________________________________
(Nome)

Posto/Graduação
Cargo

Observação: considerar a moldura como papel almaço sem pauta.

(no papel almaço sem pauta; com pauta até a última linha)


